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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 13.632/2010)

LEI Nº 9.717,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Autoriza o Município a celebrar convênio com a Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP, visando à prestação
de serviços  por presos, que se encontram em cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime semiaberto interno na
penitenciária “Dr. Antônio de Souza Neto” - Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 423/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, visando
à prestação de serviços gerais na área externa da Penitenciária,  por até 30 (trinta) presos, ora denominados reeducandos, que
se encontram em cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime semiaberto, na Penitenciária “Dr. Antônio de Souza
Neto” - Sorocaba, nos termos da minuta anexa, integrante desta Lei.
Parágrafo único. O Município deverá enviar à Câmara Municipal, mensalmente, relatório que conste.
I – a relação dos reeducandos que trabalharam naquele mês, com as respectivas datas e horários trabalhados;
II –  cópias dos comprovantes de pagamento dos salários e dos comprovantes de pagamentos das respectivas apólices de seguro
por acidente de trabalho;
III – informações de qualquer ocorrência ou acidente de trabalho que venham a acontecer com os reeducandos durante o período
em que estiverem prestando serviço ao Município.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas à Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE, sob a rubrica nº 09.01.00 3.3.90.39.00 15.122.5010 em ação nº  2190, denominada
manutenção de serviços administrativos,  até o valor de R$ 217.152,00 (duzentos e dezessete mil, cento e cinquenta e dois reais).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.717, de 14/9/2011 está sendo republicada por ter saído anteriormente com incorreção.

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE SOROCABA, A FUNDAÇÃO “PROF. DR.
MANOEL PEDRO PIMENTEL” – FUNAP E A PENITENCIÁRIA “ANTONIO DE SOUZA NETO”, VISANDO  A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRESOS QUE SE ENCONTRAM  EM CUMPRIMENTO DE PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE, EM REGIME SEMIABERTO INTERNO, NA PENITENCIÁRIA “DR. ANTÔNIO DE SOUZA NETO” SOROCABA.

Processo nº 13.632/2010
 Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,  pessoa jurídica de direito público, cadas-
trado no CNPJ sob n° ............., situado ..............., CEP: ............, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Doutor VÍTOR
LIPPI, doravante denominado CONVENENTE ; a FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” FUNAP,
doravante CONVENIADA, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no CNPJ sob n° 49.325.434/0001-50, sediada na
Rua Dr. Vila Nova n° 268, Vila Buarque, CEP: 01222-020, na capital do Estado de São Paulo, neste ato representada por sua
Diretora Executiva, a Senhora LÚCIA MARIA CASALI DE OLIVEIRA, registrada no RG: sob n° 3.269.896-3, cadastrada no
CPF./MF  sob nº 044.212.488-00, nos termos do inciso VIII do artigo 22, “caput”, do Decreto Estadual n° 10.235/77 e a
PENITENCIÁRIA “DR. ANTONIO DE SOUZA NETO”, doravante PARTÍCIPE, pessoa jurídica de direito público, cadas-
trada no C.N.P.J. n° 96.291.141/0029-80 situada na ........................................., nº ........., Bairro Aparecidinha, CEP ..............., no
Município de Sorocaba, no Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Diretor Técnico III, o Sr. Dr. Marcelo Serroni
Persike, registrado no RG sob o nº 28.415.263-8 e no CPF/MF sob o nº ........................,  resolvem firmar o presente instrumento
de convênio, que será regido por suas cláusulas e pela Lei Municipal nº ..........., Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Federal 7.210, de 11 de julho de 1984 - Execução
Penal -, pela Resolução SAP 053, de 23 de agosto de 2001, com as alterações das Resoluções SAP 014/03, SAP 092/03,
Resolução SAP 509, de 11 de dezembro 2006, Resolução SAP 229, de 22 de dezembro de 2007 e pelas cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente convênio abrange a prestação de serviços gerais, por até 30 (trinta) presos, que se encontram em cumpri-
mento de pena privativa de liberdade em regime semiaberto interno na PARTÍCIPE, de segunda-feira a sábado, das 08h00min.
às 17h00 min., com intervalo de 1 (uma) hora para almoço, realizando serviços gerais para o Município, dentro da  PARTÍCIPE,
na seguinte disposição:
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Serviço MOD MOI Qtde Máx. Meses Valor Mensal Valor Anual
Reeducando R$ 408,75 R$ 136,25 30 12 R$ 16.350,00 R$ 196.200,00
Seguro R$ 3,70  30 12 R$      111,00 R$     1.332,00
Utilização instalações 10%        1.635,00        19.620,00
 Valores contratuais R$ 18.096,00 R$ 217.152,00
 
§1º Durante toda vigência deste convênio, bem como no caso de eventuais prorrogações do mesmo, a CONVENENTE deverá
utilizar mensalmente a mão-de-obra de pelo menos 1 (um) preso.
§2º A tabela de referência dessa cláusula se baseia na Resolução SAP 053, de 23 de agosto de 2001, e será automaticamente
atualizada por ocasião do reajuste do salário mínimo, por simples apostilamento.
§3º O valor da coluna MOD (Mão-de-obra direta) será pago ao preso prestador de serviços.
§4º O valor da coluna MOI (Mão-de-obra indireta) será destinado ao rateio para pagamento de presos não abrangidos pelo
presente convênio, que executam serviços de benefício comum dentro das dependências da PARTÍCIPE.
§5º A taxa de Mão de Obra Indireta (MOI) corresponde a 25% do salário mínimo vigente.
§6º O trabalhador preso não sofrerá perda da remuneração quando da ausência, por solicitação da PARTÍCIPE ou por doença,
comprovada através de atestado, como também, quando da saída temporária, autorizada pelo juiz.
§7º O valor do seguro será de 3,70 por trabalhador preso.
§8º Incidirá a cobrança da percentagem de, no mínimo, 10% (dez por cento), a título de ressarcimento pelo uso das instalações
públicas da PARTÍCIPE, conforme quadro da cláusula primeira.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A remuneração pela prestação dos serviços mencionados no objeto será medida através do regime de execução de empreitada por
preço unitário, com base em cada posto de prestação de serviço.
                    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual
período, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante acordo entre as partes e manifestação favorável expressa do gerente
regional responsável, que considerará a avaliação da execução do ajuste e a conveniência e oportunidade de sua continuidade,
documento que instruirá o termo de aditamento do convênio.
                    
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONVÊNIO
Estima-se o valor total do presente convênio com base no objeto, regime de execução e vigência em até R$ 217.152,00 (duzentos
e dezessete mil, cento e cinquenta e dois reais), correspondendo a um valor mensal aproximado de até R$ 18.096,00 (dezoito mil
e noventa e seis reais), conforme tabela da cláusula primeira.
§1º Os recursos financeiros são provenientes da dotação orçamentária sob nº 09.01.00 3.3.90.39.00 15.122.5010 em ação
nº 2190, denominada manutenção de serviços administrativos, e serão transferidos e depositados na conta bancária indicada
pela  CONVENIADA devendo os mesmos serem aplicados exclusivamente na execução do objetivo deste contrato.
                    
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
O valor do presente convênio será reajustado independentemente da assinatura de termo aditivo por ocasião do reajuste do
salário mínimo federal.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE:
São obrigações da CONVENENTE:
a) preparar os presos prestadores de serviços com treinamento profissional, se necessário,  para que possam desempenhar a
contento as funções que irão exercer e, assim, enfrentar o mercado de trabalho quando egressos;
b) fornecer uniforme, ferramental adequado e os equipamentos de proteção individual necessários ao desempenho das referidas
funções, orientando e exigindo o uso dos mesmos;
c) designar funcionário para o acompanhamento da execução dos serviços prestados pelos reeducandos;
d) respeitar as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, garantindo condições de salubridade no ambiente
de trabalho;
e) considerar que a frequência do mês competente será compreendida entre o dia 26 do mês anterior e o dia 25 do mês-base,
atestando até o primeiro dia útil subsequente de cada mês,  através de seu setor responsável e em impresso próprio fornecido pela
CONVENIADA, o número de dias efetivamente trabalhados;
f) efetuar o pagamento mensal apurado pela CONVENIADA, com base na planilha de frequência e calculado nos termos da Cláusula
1ª deste, inclusive o valor do seguro acidente pessoal do preso a seu serviço ou demonstrar o recolhimento do valor em apólice
de seguro privado, mediante depósito em favor do Banco do Brasil S/A, Agência 1897-X, Conta Corrente nº 13.9520-3;
g) prestar total e imediata assistência ao preso, em caso de acidente, comunicando de imediato e por escrito à PARTÍCIPE para
que sejam tomadas medidas cabíveis e necessárias;
h) comunicar, de imediato e por escrito, à CONVENIADA e à PARTÍCIPE, quaisquer anormalidades no procedimento do preso
prestador de serviços, tais como ausência injustificada ao local onde presta serviços, atrasos, inadequação ao trabalho, inefi-
ciência e solicitação de dispensa ou saída antecipada;
i)  permitir  a fiscalização dos diversos órgãos vinculados à Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público Estadual e do Trabalho, para que possam exercer a necessária fiscalização dos reeducandos.
§1º Os pagamentos referidos nesta cláusula deverão ser quitados através de boleto bancário, acrescido dos custos relativos à
emissão do mesmo. O boleto será emitido pela CONVENIADA, por intermédio do Banco Brasil, e enviado ao endereço infor-
mado pela CONVENENTE no ato da formalização do Termo de Convênio, obedecendo ao prazo estipulado (até o dia 3º dia útil
do mês subsequente ao vencido), sendo que o não cumprimento deste acarretará os encargos previstos na Cláusula Décima.
§2º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações previstas, os responsáveis pela PARTÍCIPE deverão suspender o
trabalho do preso até que a irregularidade seja considerada sanada por ela, em comum acordo com a CONVENIADA;
§3º Decorridos 7 (sete) dias da data de vencimento do boleto bancário sem que tenha ocorrido o pagamento ou a comprovação
do mesmo, a CONVENIADA sugerirá a PARTÍCIPE à suspensão dos trabalhos dos presos.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA  PARTÍCIPE:
São Obrigações da UNIDADE PRISIONAL:
a) Participar do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com as habilidades necessárias para preencher os postos
de trabalho, e, designar um ou mais funcionários para o acompanhamento da execução dos termos do presente convênio;
b) efetuar o pagamento mensal aos presos prestadores de serviços designados para o trabalho, até o 10º dia útil de cada mês
seguinte ao vencido, na forma da legislação específica;
c) efetuar o rateio do valor repassado pela CONVENIADA, a título de MOI, de acordo com a Resolução SAP nº 53, art. 3º,
parágrafo 1º, com as alterações trazidas pelas Resoluções SAP de nº 014/03; 092/03 e 299/07;
d) manter os presos prestadores de serviços informados dos valores da remuneração e da data do pagamento;
e) encaminhar ao Juízo das Execuções Criminais cópia dos registros dos presos que prestaram serviço e dos dias de trabalho de
cada um deles, visando à instrução processual para fins de remição e outros benefícios;
f) fornecer aos presos prestadores de serviços a relação dos dias remidos em decorrência do trabalho;
g) proceder à substituição dos presos prestadores de serviços, quando necessária, mediante justificativa e ciência das partes,
de acordo com a lista de seleção previamente elaborada;
h) garantir o acesso dos presos prestadores de serviços aos módulos de trabalho, respeitando-se, o horário de entrada e saída
contidos na cláusula Primeira deste convênio;
i) garantir o acesso de entrada de matéria-prima fornecida pela CONVENENTE e a saída de produtos acabados, de forma a não
interromper o fluxo de trabalho;
j) zelar pela segurança e disciplina nos locais de trabalho.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
São obrigações da CONVENIADA:
a) processar, após o recebimento do demonstrativo emitido pelo setor responsável da CONVENENTE contendo os apontamen-
tos relativos à frequência dos presos, o cálculo dos valores a serem  pagos, na forma prevista na Cláusula 1ª acima;

b) repassar aos responsáveis pela PARTÍCIPE, até o 8º dia útil de cada mês subsequente ao vencido, mediante depósito no Banco
do Brasil S/A, Agência 6856-X– C/C 130.030-X , o montante devido, a ser efetuado somente após a identificação por parte da
Diretoria de Administração e Finanças, através de sua Superintendência Financeira, do crédito correspondente efetuado pela
CONVENENTE; retendo valor relativo ao seguro de acidentes pessoais sob sua administração;
c) fiscalizar o cumprimento da aplicação da Lei de Execuções Penais, especialmente quanto ao valor mínimo mensal de remune-
ração dos presos prestadores de serviços, fiscalizando o cumprimento das obrigações legais e convencionadas;
d) participar, se conveniente, através de seu setor competente, do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com
as habilidades necessárias para preencher os postos de trabalho;
e) efetuar acompanhamento técnico periódico, visando dar suporte à CONVENENTE e à PARTÍCIPE no desenvolvimento das
atividades laborativas dos presos prestadores de serviços, identificando eventuais problemas e propondo solução para os
mesmos, registrando em impresso próprio, o qual  deverá ser anexado  aos autos de que tratam o  presente convênio;
f) na hipótese de instituição de algum encargo com relação ao trabalho de presos, a CONVENIADA deverá comunicar à
CONVENENTE  e, após a anuência deste, proceder às alterações  que se fizerem necessárias;
g) proceder pagamento e manter atualizada apólice de seguro coletivo de acidentes pessoais para cada trabalhador preso,
mediante repasse do valor respectivo pago pela CONVENENTE.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS TRABALHADORES PRESOS:
a) cumprir  a jornada estabelecida;
b) ser assíduo e pontual;
c) apresentar, quando for o caso, as justificativas para faltas e atrasos;
d) seguir as orientações emanadas do representante da CONVENIADA, DA CONVENENTE E DA PARTÍCIPE;
e) apresentar-se ao trabalho em condições adequadas no que se refere à higiene pessoal e à vestimenta;
f) zelar pela economia e aproveitamento do material e dos equipamentos sob seus cuidados;
g) tratar a todos com cordialidade e respeito;
h) cumprir as orientações de segurança e medicina de trabalho, especialmente quanto ao uso dos equipamentos de proteção
individual (EPI´s).
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA MORATÓRIA PELO ATRASO
Ocorrendo impontualidade no pagamento devido pela PARTÍCIPE, incidirão sobre a importância devida multa moratória de
0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, mais correção monetária, a ser calculada “pro-rata-tempore”, conforme a variação mensal
do IPC da FIPE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DAS PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do presente convênio ensejará a sua rescisão, além das consequências contratuais e legais, na forma
estabelecida pelos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 combinados com os artigos 75 a 78 da Lei Estadual n° 6.544/89,
incorrendo a parte faltosa nas penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal
n° 8.883/94, nas disposições da Lei Estadual n° 6.544/89.
                    
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA DENÚNCIA
Este Termo poderá ser aditado a qualquer tempo, em conformidade com o Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Parágrafo único. O presente convênio poderá ser denunciado por acordo entre as partes, ou por uma delas, unilateralmente,
justificado, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo do andamento das atividades durante esse
período.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Para todas as questões oriundas deste Termo, não resolvidas administrativamente, será competente o Foro da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo, com privilégio sobre qualquer outro.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições deste instrumento, as partes assinam o presente instrumento em (3) três
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Sorocaba/SP,_____de _____________2011

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
CONVENENTE
_________________________________________________________
PENITENCIÁRIA “DR. ANTONIO DE SOUZA NETO” DE SOROCABA II
PARTÍCIPE
_______________________________________________________________
FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” – FUNAP
CONVENIADA

* Resolução Funap / Direx (mencionada na cláusula 11, do t. de conv.)
FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL
Rua Dr. Vila Nova, 268 - Fone - 259.0932 - FAX: 259.1154 - CEP - 01222-020 - SÃO PAULO/SP
C.G.C. 49.325.434/0001-50 - Inscr. Est. 109.877.086.119

RESOLUÇÃO DIREX Nº 158/99
RERRATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO DIREX 155/98 SOBRE APLICAÇÃO DE MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 81,
86 E 87, DA LEI FEDERAL 8666/93 E NOS ARTIGOS 79,80,81 E 82, DA LEI ESTADUAL 6.544/89.
O Diretor Executivo no uso de suas atribuições estatuárias e regimentais e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86 e 87
da Lei Federal nº 8666/93, e nos artigos 79, 80, 81 e 82, da Lei Estadual 6544/89,
rerratifica a Resolução Direx 155/98, que passa a vigorar com a presente redação,

RESOLVE:
Artigo 1º Estabelecer no âmbito desta Fundação, as seguintes normas:
I – Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou retirar instrumento equivalente dentro do prazo estabe-
lecido pela Administração, multa de 40% do valor do ajuste.
II – Pelo atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente:
a) Em se tratando de compras e serviços:
1) atraso até 30 dias, multas de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
2) atraso superior a 30 dias, multa de 1,0%, sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) Em se tratando de obras e serviços a estas vinculadas, multa de 0,2% sobre o valor da obrigação por dia de atraso.
III – O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos incisos I e II será o valor original reajustado até
a data de aplicação da penalidade.
IV – Pela inexecução total ou parcial do ajuste:
a) multa de 10% a 30% devidamente justificada - calculada sobre o valor das mercadorias, serviços ou obras não entregues, ou
da obrigação não cumprida;
b) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização da
obrigação não cumprida.
§1º Se a multa for superior ao valor da garantia prestada além da perda desta, responderá o contratado pela diferença que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§2º As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos termos da legislação, forem
realizados com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§3º As penalidades mencionadas nas alíneas “a” e “b”, do inciso IV são alternativas, devendo a administração optar a seu
critério, por uma delas.
§4º As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos os instrumentos convocatórios das
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licitações e nos demais procedimentos que envolvam compra de bens ou serviços.
§5º A justificativa, como proposto, para fixação do percentual aplicável de conformidade com a alínea “a” será de responsabi-
lidade do gestor do contrato.
Art. 2º As multas previstas nesta Resolução serão corrigidas monetariamente, consoante o maior índice oficial, até a data de seu
recolhimento.
Art. 3º Da aplicação das multas previstas na Resolução, caberá recurso no prazo de 05 dias úteis, consoante o disposto no artigo
83, inciso I, alínea “c” e parágrafos 1º e 2º, da Lei 6.544/89 e no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93
Art. 4º As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui à da outra, exceto a mencionada no §3º, da alínea “b”, do inciso
IV, da artigo 1º.
Art. 5º As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos os instrumentos convocatórios
das licitações e nos contratos referentes a fornecimento de bens ou serviços.
Art. 6º As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos termos da legislação, forem
realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 10 de fevereiro de 1999

FERES SABINO
Diretor Executivo

LEI Nº 9.721,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ENG.º ERALDO COUTO
CAMPELO” a um viaduto de nossa cidade e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 306/2011 – autoria do Vereador FRAN-
CISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “ENG.º ERALDO COUTO
CAMPELO” o viaduto localizado na Avenida Dr. Américo
Figueiredo, sobre o complexo viário Governador André Fran-
co Montoro, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito 1921-2005”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.721, de 14/9/2011 está sendo
republicada por ter saído anteriormente com incorreção.

JUSTIFICATIVA:

Eraldo Couto Campelo nasceu em 23 de maio de 1921 em Re-
cife (PE), filho de João Geraldo Campelo e Emília Couto
Campelo. Casou-se com a Sra. Ida Diva Riva Campelo, em 22 de
maio de 1948, com quem teve quatro filhos: Cleide Riva
Campelo Batistuzzo, Celso Riva Campelo, Eraldo Riva Campelo
e Eliana Riva Campelo.
Frequentou o curso ginasial no Instituto Carneiro Leão, em
Recife, de 1933 a 1937. Completou o curso colegial no Colé-
gio Oswaldo Cruz, em Recife, de 1938 a 1939, na modalidade
de curso conhecido como “Pré-Engenharia”, ou “Complemen-
tar de Engenharia”. Formou-se em engenharia civil na Escola
de Engenharia de Pernambuco, atual Universidade Federal de
Pernambuco (UFPE), no Recife, em 1941.
Fez estágio na Fábrica Mazda e no Escritório Técnico da  Ge-
neral Elétrica S/A, no Rio de Janeiro, de 8 de janeiro a 30 de
outubro de 1946, sobre engenharia elétrica e hidráulica, usi-
nas hidrelétricas, usinas termoelétricas, motores, transforma-
dores elétricos e ar condicionado.
Foi professor de Física no curso colegial da Escola Estadual
“Dr. Júlio Prestes de Albuquerque” – Estadão, de março de
1952 a dezembro de 1954.
Lecionou “Saneamento e Higiene” na Escola de Enfermagem
Coração de Maria de Sorocaba, na Faculdade de Medicina da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), de
1950 a 1963. Foi professor de Ensino Fundamental – profes-
sor III, padrão 52-C, nas disciplinas de Mecânica e Ensaios de
Laboratório, tendo lecionado na Escola Técnica Industrial
Fernando Prestes, em Sorocaba, de 23 de março de 1951 a 2 de
outubro de 1979, quando se aposentou. Nesse período foi
diretor da Escola Técnica Industrial Fernando Prestes de 2 de
dezembro de 1971 a 16 de março de 1972, e assistente do Di-

retor (vice-diretor) de 2 de agosto de 1971 a 2 de fevereiro de
1973, tendo sido aprovado por concurso, obtendo a classifi-
cação em 5º lugar no concurso para ingresso no Ensino In-
dustrial e Agrícola no Estado de São Paulo.
Experiências de Ensino Superior: professor de Sistemas Me-
cânicos, Estática e Noções de Resistência de Materiais I e II
da Faculdade de Tecnologia de Sorocaba (FATEC), na Uni-
versidade Estadual Paulista (Unesp) “Júlio de Mesquita
Filho”, de 7 de junho de 1971 a 11 de março de 1985, quando
aposentou, obteve o título de Professor Pleno em 12 de março
de 1982, por ter sido aprovado no concurso “Exame de Sufi-
ciência”, nas disciplinas de Estática e Resistência de Materi-
ais I e II. Em 1972, projetou e implantou o Laboratório de
Ensaios Tecnológicos dos Materiais na referida faculdade.
Professor titular de Materiais de Construção Civil e Labora-
tório de Ensaios Tecnológicos da Faculdade de Engenharia
de Sorocaba (Facens), da Associação Cultural de Renovação
Tecnológica de Sorocaba, no curso de Engenharia Civil, a
partir de março de 1979.
Títulos e homenagens:
Certificado de participação do Ciclo de Conferências sobre
Segurança e Desenvolvimento no Brasil, na ADESG, em 31
de março de 1971.
Certificado de Serviços Relevantes prestados à classe, como
delegado do CREA – 6ª Região / São Paulo, em 11 de dezem-
bro de 1966.
Diploma por Serviços Relevantes prestados ao Ensino de
Tecnologia, outorgado pelas Congregações da Faculdades
de Tecnologia de São Paulo e de Sorocaba, datado de 29 de
setembro de 1980.
Título de professor emérito da FATEC, conferido pela congre-
gação da faculdade, em 21 de março de 1985.
Homenagem especial, em 3 de março de 1983: seus alunos
homenagearam-no, denominando o Diretório Acadêmico da
FATEC de Sorocaba “DAECC – Diretório Acadêmico Eraldo
Couto Campelo”.
Foi eleito pelos seus pares como representante dos professo-
res plenos, junto à congregação da Faculdade de Tecnologia
de Sorocaba, em 1982.
Foi chefe do departamento de Engenharia Civil da Faculdade
de Engenharia de Sorocaba por dois anos.
Fez parte da comissão com o objetivo da criação de uma Facul-
dade de Engenharia em Sorocaba, passando depois para a
criação da Faculdade de Tecnologia, durante dois anos.
Recebeu certificado de agradecimento do Rotary Club de
Sorocaba – norte, pelos serviços profissionais prestados gra-
ciosamente na construção da Creche “Menino Jesus”, no bair-
ro Mineirão, em Sorocaba, durante o ano rotário 81/82.
Recebeu troféu da Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de Sorocaba (AEAS), em homenagem como “Reconhecimen-
to e Agradecimento aos Exemplos de Liderança, Trabalho e
Espírito de União”, oferecidos à referida associação, à
Sorocaba e toda região”, em reunião festiva realizada em 19 de
agosto de 1994.
Em reunião festiva, realizada em 19 de julho de 1996, recebeu
troféu da AEAS como homenagem aos 45 anos de fundação da
mesma e por ser sócio fundador e ter sido seu presidente por
três anos: 1956, 1963 e 1964.
Na solenidade de comemoração dos 20 anos da FACENS,
recebeu placa de gratidão, pela
cooperação dedicada como professor da faculdade.
Título de Cidadão Sorocabano conferido em 1998 pela Câma-
ra Municipal de Sorocaba, por meio de Projeto de Decreto
Legislativo de autoria do vereador Francisco Moko Yabiku.
Publicações e palestras proferidas:
Artigo técnico publicado na revista “Técnica-Ciência”, nº 4,
Recife (PE), sobre “O calor e o ar condicionado”, em janeiro
de 1948.
Elaborou o Código de Obras da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, publicado no jornal Folha Popular de Sorocaba,
com 631 artigos e 108 folhas, conforme a Lei nº 162, de 18 de
agosto de 1950, quando pela primeira vez se estabeleceu o
zoneamento do município a obrigatoriedade do recuo nas
construções e as exigências nos loteamentos de reserva de
10% para parques e jardins (áreas livres) e 5% para escolas e
creches.
Co-autor da apostila sobre “Cimento Portland”, datada de
10 de setembro de 1984, da disciplina EC-321, relatórios de
construção civil, da FACENS.
Trabalhos apresentados em reuniões dos delegados (enge-
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nheiros e arquitetos) do CREA-1966, em São Paulo, durante
os 4 anos em que foi delegado, conforme relação abaixo:
Em 9 de julho de 1966, sob o tema da palestra “Critério de
fiscalização do CREA e das Prefeituras Municipais nas obras
fora do perímetro urbano”.
Em 5 de agosto de 1967, sob o tema “Meios positivos para
aumentar a participação dos engenheiros e dos arquitetos nas
construções e melhorar seu conceito na coletividade”.
Artigo publicado na revista “Bases”, de julho de 1989, com
o título “Associação dos Engenheiros e Arquitetos de
Sorocaba, sua fundação e suas realizações”.
Entrevista dada ao jornal Cruzeiro do Sul sobre “Plano Di-
retor”, em 1969.
Palestras proferidas no Rotary Club de Sorocaba, sobre os
seguintes assuntos técnicos:
Em 1º de dezembro de 1950 sobre “Urbanismo e o desenvol-
vimento de Sorocaba”, publicado na Folha Popular de
Sorocaba, em 28 de dezembro de 1950.
Em 2 de agosto de 1979, sobre “Metrologia nacional”.
Em 21 de setembro de 1995, sobre “Água Potável – Escassez
e Desperdícios”, publicado no Boletim do Club, nº 3.
Artigo publicado no Boletim nº 2, de 1995, com o título “Ár-
vore, Juventude e Primavera”.
Artigo publicado no Boletim nº 4, de 1996, com o título “Ca-
lendário – Ano Bissexto”.
Artigo publicado no Boletim nº 5, de 1996, com o título
“Outono”.
Palestra proferida na AEAS, em 8 de novembro de 1952, com
o tema “Dia do Urbanismo”, publicada no jornal Cruzeiro do
Sul.
Palestra proferida na Prefeitura Municipal de Votorantim em
8 de novembro de 1970, sobre o tema “Plano Diretor”, em
comemoração ao Dia Mundial do Urbanismo.
Coordenador e orientador de cursos:
Coordenou, presidiu e proferiu palestras nos cursos de orien-
tação profissional para jovens estudantes nas escolas de
Sorocaba, patrocinados pelo Rotary Club de Sorocaba:
Em 27 de outubro de 1990, na ETE Fernando Prestes, para 50
alunos.
Em 20 de novembro de 1993, na ETE Rubens de Faria, para 60
alunos.
Em 30 de agosto de 1994, na Escola Estadual “Prof. Joaquim
Isidoro Marins”, na Vila Angélica, para 60 alunos.
Em 12 de setembro de 1995, na ETE Fernando Prestes, para
68 alunos.
Atividade profissional antes da graduação (quando era estu-
dante): funcionário do departamento técnico da Diretoria de
Saneamento do Estado de Pernambuco no Recife, de 5 de maio
de 1942 a 5 de janeiro de 1946, onde trabalhou como
topógrafo, desenhista e projetista na construção de Rede de
Esgoto e Rede de Água Potável.
Atividade profissional após a graduação:
Engenheiro da General Eletric S/A, trabalhando no Rio de
Janeiro e no Recife de 8 de janeiro de 1946 a 31 de março de
1947;
Engenheiro residente em Guarujá (SP) da firma “Urbanismo
e Construções Prado Ltda.”, de 1 de maio a 20 de julho de
1047;
Escritório em São Paulo, trabalhando como autônomo em pro-
jetos de engenharia civil para os engenheiros Francisco de
Gouveia Moura, Francisco Prestes Maia e Portugal Gouveia,
de maio de 1947 a fevereiro de 1948;
Engenheiro Diretor de Obras da Prefeitura Municipal de
Sorocaba de 24 de fevereiro de 1948 a 19 de abril de 1950,
projetando e realizando vários trabalhos urbanísticos e pro-
jetando cinco tipos de casas populares para os trabalhadores
de baixa renda, quando apresentou um projeto sobre o desti-
no do lixo na cidade e o novo Código de Obras do Municí-
pio;
Engenheiro secretário de Viação e Obras Públicas da Prefei-
tura Municipal de Sorocaba, foi o primeiro Secretário do
Município, de 8 de janeiro a 15 de dezembro de 1951, quando
realizou vários projetos de urbanismo, entre eles as avenidas
marginais;
Sócio-Diretor Técnico da empresa Júlio, Júlio & Cia. Ltda.,
como engenheiro responsável técnico dos serviços, salien-
tando-se os serviços de terraplanagem, pavimentação asfáltica
de concreto usinado, pedreira, usina de concreto com labora-
tório para ensaios, usina de asfalto e edificações de prédios
públicos e bancos e construção da Rede de Água Potável de
Sorocaba e Região;
Sócio da “Sotecal” – Sociedade Tecnológica Campelo e
Alonso S/C Ltda. De 1974 a 1979, com serviços de sonda-
gens de solo e cálculos de fundações;
Engenheiro contratado como autônomo da empresa AAR
Engenharia e Construções Ltda., na qual prestou serviços
técnicos de 1976 a dezembro de 1978;
Sócio da empresa Construtora e Imobiliária Campelo Ltda.,
na qual prestou serviços técnicos e administrativos de enge-
nharia e construção, de 15 de dezembro de 1979 a 1983;
Engenheiro credenciado como engenheiro fiscal e avaliador
da Caixa Econômica Federa (CEF) nas agências de Sorocaba
e região, trabalhando como autônomo e mais de 3 mil proces-
sos de avaliações, vistorias, fiscalizações de imóveis e análi-
se de empreendimentos de condomínios, conjuntos
habitacionais e edifícios de apartamentos, de janeiro de 1951
a 25 de maio de 1993;

Engenheiro credenciado como engenheiro fiscal e avaliador
do Banco do Brasil S/A, no qual trabalhou como autônomo
para a PREVI/CARIM desde abril de 1975, em mais de 60 pro-
cessos;
Engenheiro credenciado como engenheiro avaliador e fiscal
de construção da Associação de Poupança e Empréstimos
“POUPEX” da Fundação Habitacional do Exército, desde 28
de janeiro de 1985, com mais de dez processos de construções
residenciais em Sorocaba e região;
Escritório de engenharia, com firma individual e como autôno-
mo, desde 1952, no gênero de construções em geral, tendo
construído durante mais de 40 anos, destacando-se os seguin-
tes:
280 residências, dez edifícios, cinco hospitais, quatro escolas
e quatro prédios industriais, entre os quais: a-) Faculdade de
Medicina de Sorocaba, como co-autor do projeto, autor dos
cálculos de concreto armado e o acompanhamento na constru-
ção, prédio com quatro pavimentos e 5.100 metros quadrados,
serviços feitos graciosamente;  b-) Colégio Salesiano São José
em Sorocaba, com dois pavimentos com 2.200 metros quadra-
dos, prédio de forma circular, recentemente seu projeto foi elo-
giado em Roma, Itália; c-) Hospital e Maternidade Santa
Edwirges, atualmente “Hospital Modelo”, prédio com dois
pavimentos e 2.866 metros quadrados; d-) Escola de Enferma-
gem Coração de Maria em Sorocaba, prédio com dois pavimen-
tos e 177 metros quadrados; e-) Centro Acadêmico Vital Bra-
sil, da Faculdade de Medicina de Sorocaba, prédio com dois
pavimentos e 410 metros quadrados; f-) Construção do 3º pa-
vimento do Hospital Santa Lucinda em Sorocaba, com 876
metros quadrados; g-) Banco Moreira Salles, atualmente
Unibanco em Sorocaba, prédio com três pavimentos e 768
metros quadrados, somente a construção por empreitada; h-)
Banco Mercantil de São Paulo S/A, prédio com dois pavimen-
tos e 1.551 metros quadrados, responsável somente pelo pro-
jeto; i-) Igreja Santo Antônio na Árvore Grande, em Sorocaba,
com 900 metros quadrados, responsável pelos cálculos e cons-
trução; j-) 7ª Igreja Presbiteriana Independente de Sorocaba,
com 587 metros quadrados, responsável pelos cálculos e cons-
trução; l-) Vulcanização Sorocabana Ltda., prédio industrial
com 1.260 metros quadrados; m-) Móveis Minelli de Sorocaba,
prédio industrial com 1.023 metros quadrados; n-) dois edifí-
cios construídos em Sorocaba de 1960 a 1975, com os serviços
profissionais prestados de projeto, cálculos estruturais, cons-
trução e incorporação: Edifício Francisco Paulo Simone na
Praça Coronel Fernando Prestes em Sorocaba, nº 50, com 15
pavimentos e 3.542 metros quadrados, e Edifício XV de Agos-
to na Rua Souza Pereira, nº 76/78, em Sorocaba, com seis anda-
res e 1.562 metros quadrados; o-) seis edifícios construídos
em Sorocaba, com os serviços profissionais prestados de pro-
jeto, cálculos estruturais, acompanhamento e responsável pela
construção a saber: Edifício da Sociedade Médica de Sorocaba,
com cinco andares e 1.500 metros quadrados, Edifício do Cír-
culo Ítalo-Brasileiro “Gabrielle D’Annunzio” em Sorocaba,
com 12 andares e 2.806 metros quadrados, Edifício do Ferrareto
Hotel em Sorocaba, com dez andares e 2.338 metros quadrados,
Edifício Barão, em Sorocaba,  com 12 andares e 3.495 metros
quadrados, Edifício da Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo, em Sorocaba, com 14 andares e 4.872 metros quadrados,
Edifício Três Marias, em Sorocaba, com sete andares e 3.900
metros quadrados; p-) três prédios comerciais construídos em
Sorocaba, com três pavimentos: Farmácia Gomes, Padaria e
Confeitaria Barão e Associação Comercial de Sorocaba.
Sócio-fundador da Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de Sorocaba (fundação em 8 de abril de 1952), da qual foi pre-
sidente em 1956, 1963 e 1964. Foi presidente do Conselho
Consultivo da AEAS.
Sócio-veterano do Rotary Club de Sorocaba, admitido em 26
de fevereiro de 1954, tendo sido presidente rotário 71/72. Foi
presidente da Comissão de Proteção do Meio Ambiente da
Avenida de Serviços à Comunidade.
Sócio-benemérito do Círculo Ítalo-Americano “Gabrielle
D’Annunzio”, desde 1962.
Sócio-fundador do Instituto Brasileiro da Madeira e das Es-
truturas de Madeira, com sede em São Carlos (SP), em 22 de
julho de 1983.
Sócio do Comitê dos Professores de Materiais de Construção
do Brasil, desde 1982.
Conselheiro da ETE “Fernando Prestes”, representante de
Comunidade, no curso de “Desenhista Arquitetônico”, desde
1990.
Conselheiro do Centro Cultural Brasil Estados Unidos em
Sorocaba, há mais de 20 anos, no qual foi secretário do Conse-
lho Administrativo.
Membro permanente efetivo do Conselho Superior da Associ-
ação dos Rotarianos de Sorocaba, desde a sua fundação em 12
de outubro de 1972, onde foi presidente entre 1986 e 1987.
Sócio remido do Gabinete de Leitura de Sorocaba, desde 1960.
Sócio-fundador do Banco de Olhos de Sorocaba e sócio-fun-
dador do Banco de Leite Materno de Sorocaba.
O engenheiro Eraldo Couto Campelo foi autor do projeto do
bairro Jardim Emília, onde se situa o Parque da Biquinha.
Depois de uma vida de muito trabalho, Eraldo Couto Campelo
faleceu em 2005.
S/S., 21 de junho de 2011.

Francisco Moko Yabiku
Vereador

LEI Nº 9.729,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre concessão de gratificação a funcionário na for-
ma que estabelece, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 408/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica concedida ao funcionário que atue em atividades re-
lacionadas a programas e eventos prioritários que ocorram além
de sua jornada normal, uma gratificação correspondente a R$ 16,50
(dezesseis reais e cinquenta centavos) por hora de atuação.
§1º O valor hora previsto no “caput” deste artigo será reajus-
tado de acordo com os índices do reajuste do funcionalismo
municipal.
§2º Somente serão autorizados, a realização e o pagamento até
o máximo de 44 (quarenta e quatro) horas mensais na atuação
das atividades previstas no Art. 1º desta Lei.
§3º As atividades com a concessão de gratificação previstas
no “caput” deste artigo, serão precedidas de Decreto de regu-
lamentação que estabelecerá os programas e eventos
prioritários.
§4º Essa gratificação somente será concedida aos funcionários
concursados, à exceção dos funcionários da Empresa de De-
senvolvimento Urbano e Social - URBES.
Art. 2º A gratificação de que trata esta Lei será paga tantas
vezes quantas for o funcionário designado para o encargo, atra-
vés de autorização do Chefe do Executivo, não se incorporan-
do aos seus vencimentos para nenhum efeito legal.
Art. 3º A gratificação de que trata o Art. 130 da Lei nº 3.800,
de 2 de Dezembro de 1991 e da Lei nº 3.893, de 12 de Maio de
1992, passará a ter reajuste na forma do §1º do Art. 1º desta Lei.
Art. 4º As disposições desta Lei ficam extensivas ao Serviço
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e à Fundação de
Seguridade dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba
– FUNSERV e Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
- URBES.
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta
de verba orçamentária própria.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº  9.729,  de  14  de  Setembro      de  2011,
foi afixada no átrio desta Prefeitura  Municipal
de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta  data,    nos termos
do art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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LEI Nº 9.730,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 2.437, de 4 de Dezembro de
1985, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 415/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Art. 1º da Lei nº
2.437, de 4 de Dezembro de 1985, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
“Área I – 10.172,42m² (Parte de Sistema de Lazer – Jardim
Bertanha)
Descrição: Terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer,
do loteamento denominado, “Jardim Bertanha”, nesta cida-
de, contendo a área de 10.172,42 m² (dez mil, cento e setenta
e dois metros quadrados e quarenta e dois decímetros quadra-
dos), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: inicia-se no vérti-
ce formado pela Rua Felipe Antonio Moysés Betti, a Área
Institucional do mesmo loteamento e a área ora descrita, se-
guindo sua descrição no sentido horário: segue 11,83 metros,
confrontando com a Rua Felipe Antonio Moysés Betti; deflete
à direita e segue 13,13 metros, confrontando com o remanes-
cente do Sistema de Lazer; deflete à esquerda e segue 32,59
metros, confrontando também com o remanescente do Sistema
de Lazer; deflete à esquerda e segue 10,66 metros, confron-
tando também com o remanescente do Sistema de Lazer: deflete
à direita e segue 9,30 metros, confrontando com a Rua Felipe
Antonio Moysés Betti; segue em curva à direita, no desen-
volvimento de 13,04 metros, confrontando com a confluência
das Ruas Felipe Antonio Moysés Betti e Vicente Latorre
Netto; segue em reta 44,00 metros, confrontando com a Rua
Vicente Latorre Netto; segue em curva à esquerda, no desen-
volvimento de 36,13 metros; segue em reta 37,00 metros,
confrontando com a Rua Vicente Latorre Netto; segue em curva
à direita, no desenvolvimento de 6,48 metros, confrontando
com a confluência da Rua Vicente Latorre Netto e Avenida Dr.
Luiz Mendes de Almeida; deflete à direita e segue 250,40
metros, confrontando com a Faixa de Proteção ao córrego;
deflete à direita e segue 18,10 metros, confrontando com a
Área Verde do loteamento Jardim Nova Manchester; deflete à
direita e segue 16,00 metros, confrontando com a Rua Fran-
cisco Reis Anacleto; segue em curva à esquerda, no desen-
volvimento de 12,44 metros, confrontando com a confluência
das Ruas Francisco Reis Anacleto e Duzolina Batiola
Pagliato; deflete à direita e segue 90,00 metros, confrontan-
do com a Área Institucional do mesmo loteamento: deflete à
esquerda e segue 63,00 metros, confrontando também com a
Área Institucional do mesmo loteamento, indo atingir o pon-
to de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.
Área II – 5.095,89m² (Área Institucional – Jardim Bertanha)
Descrição: Terreno caracterizado pela Área Institucional, do
loteamento denominado, “Jardim Bertanha”, nesta cidade,
contendo a área de 5.095,89 m² (cinco mil e noventa e cinco
metros quadrados, e oitenta e nove decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as se-

guintes características e confrontações: faz frente para a Rua
Felipe Antonio Moysés Betti, onde mede 65,50 metros, se-
guindo sua descrição no sentido horário; deflete à direita e
segue 63,00 metros, confrontando com o Sistema de Lazer do
mesmo loteamento; deflete à direita e segue 90,00 metros, con-
frontando também com o Sistema de Lazer do mesmo loteamento;
deflete à direita e segue em curva à esquerda, no desenvolvi-
mento de 23,68 metros, confrontando com a confluência das
Ruas Francisco Reis Anacleto e Duzolina Batiola Pagliato;
segue em reta 36,00 metros, confrontando com a Rua Duzolina
Batiola Pagliato; segue em curva à direita, no desenvolvimen-
to de 14,92 metros, confrontando com a confluência das Ruas
Duzolina Batiola Pagliato e Felipe Antonio Moysés Betti,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro.”
Art. 2º Fica prorrogado por 25 (vinte e cinco) anos, a partir de 11
de setembro de 2011, o prazo da concessão de direito real de uso
autorizada pela Lei nº 2.437, de 04 de dezembro de 1985, do
imóvel público descrito e caracterizado no artigo anterior.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se expressamente a Lei nº 8.461, de 12 de maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº  9.730,  de  14  de  Setembro      de
2011, foi afixada no átrio desta Prefeitura  Municipal
de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta  data,    nos
termos do art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI Nº 9.732,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ANA CAROLINA MARTINS
ALVES PORTO FORAMIGLIO” ao próprio municipal Espa-
ço Sabe Tudo – Vila Barão e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 283/2011 – autoria do Vereador BENEDI-
TO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “ANA CAROLINA MARTINS
ALVES PORTO FORAMIGLIO” o próprio municipal Espaço
Sabe Tudo, localizado anexo ao CEI 27 “Professora Cristina
dos Reis”, entre a Rua Manoel Lourenço Rodrigues e a Aveni-
da Mário Covas, Vila Barão, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadã Emérita 1979 – 2011”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº  9.732, de 14/9/2011 está sendo
republicada por ter saído anteriormente com incorreção.

JUSTIFICATIVA

Ana Carolina Martins Alves Porto Foramiglio, filha de Antô-
nio Martins Alves Porto Neto e Sarah Oliveira Souza Porto,
nasceu em 9 de outubro de 1979, na cidade de Sorocaba, Esta-
do de São Paulo.
Residia no Jardim Zulmira.
Desde muito cedo uma batalhadora, com muita vontade de vi-
ver, recém-nascida teve uma grave infecção hospitalar, acredi-
ta-se que por isso viveu todos os momentos de sua vida com
muita intensidade e alegria mesmo nos momentos mais difíceis
de sua vida como as perdas do pai, tio e avós, se fez companhei-
ra de todas as horas de sua irmã Maria Angélica Martins Alves
Porto.
Assim foi seguindo sua vida, estudou no antigo pré no CEI 11,
anos mais tarde chegou a fazer parte do corpo de funcionários
como estagiária.
O primeiro grau estudou no SESI – 123, local em que iniciou
sua rede de amigos que sempre fizeram parte de sua vida, sua
formatura foi em 1994.
Em 1995, iniciou os estudos do que se tornaria uma das suas
paixões e razão da vida de Carol ou Carolzinha como era co-
nhecida, o magistério na Escola Municipal Getúlio Vargas, lá
também agregou amigos sempre contagiando a todos com sua
alegria e simpatia.
Durante o curso do magistério trabalhou como estagiária e
professora eventual em várias escolas da rede municipal como
CEI 11, CEI 67, Rosa Cury, CEI 60.
Para se aperfeiçoar mais em sua profissão fez o curso de gradu-
ação em Pedagogia na UNISO – UNIVERSIDADE DE

SOROCABA, formando-se em 2003.
No período que cursava a graduação conheceu o seu futuro
marido, Cláudio Luis Foramiglio, e em 2004 oficializaram o
relacionamento em 30 de outubro de 2004, na Igreja Santa
Rita de Cássia, foi um dos dias mais felizes de sua vida...
No ano de 2003, ingressou como auxiliar de educação na rede
municipal de educação, realizando suas atividades no CEI
78, depois no CEI 65 e no CEI 27, onde trabalhou até seus
últimos dias de vida.
Carol sempre rodeada de amigos, parentes. Assim todos que
tiveram o prazer de conviver, se encantavam com tanta energia
e vitalidade, sempre com um sorriso nos lábios pronta para
ajudar quem precisava.
Seu trabalho realizava com carinho, dedicação e muito amor,
contava histórias que envolviam e encantavam a qualquer um
que estivesse próximo.
Se tornara uma gigante de 1,55 m, encantadora de alegria onde
deixou passar saudades.
Acreditava em DEUS e no seu AMOR, e em 21 de maio de
2011 foi ficar mais próxima dele, como ela mesmo dizia: ficar
mais AMIGUINHA DE JESUS.
S/S., 14 de junho de 2011.

Benedito de Jesus Oleriano
Vereador

LEI Nº 9.733,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Regula o recolhimento de chapas radiográficas e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 234/2011 – autoria do Vereador LUIS
SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecido que os Hospitais e Postos de Saúde
deste Município servirão de pontos de coleta para recolhi-
mento de chapas radiográficas (raio x), bem como darão o seu
destino ambientalmente correto, na forma da legislação
ambiental em vigor.
Parágrafo único. No local destinado à coleta deverá constar
a seguinte identificação: “Descarte aqui suas chapas
radiográficas”.
Art. 2º Os estabelecimentos de saúde privados que não cum-
prirem o disposto no art. 1º desta Lei ficam sujeitos à multa no
valor de R$ 3.000,00 (trez mil reais), por infração.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que, grande parte de nossa população, descar-
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ta as chapas de Raio-X em lixo comum ou as deixam armazena-
das em suas residências e considerando que  a chapa de Raio-
X é grande poluidora do meio ambiente, pois contém metanol,
amônia e metais pesados como o cromo, e, após a sua utiliza-
ção, acaba carregando resíduos tóxicos, e, conforme estatísti-
cas pode até contaminar o solo, a água e, consequentemente,
o ser humano.
Considerando o disposto na LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO, na SEÇÃO VII DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL, em seu Art. 33, onde:
Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar
sobre as matérias de competência do Município, especial-
mente no que se refere ao seguinte:
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a
legislação federal e a estadual, notadamente no que diz res-
peito:
a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência;
...
e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;
Este projeto objetiva impedir que as chapas radiográficas,
após sua utilização, sejam simplesmente descartadas ao meio
ambiente sem qualquer cautela ou procedimento adequado. 
As chapas de Raio-X jogadas no lixo comum, levam décadas
para se deteriorar. Portanto devem ser encaminhadas para a
reciclagem, onde será feita a extração dos metais pesados, mes-
mo que existente em pequena quantidade, bem como o

reaproveitamento do material plástico.
Sendo assim, os recursos também arrecadados poderiam ser
revertidos para instituições assistenciais da cidade, através
dos pontos de coleta, ou seja, os hospitais e os postos de saú-
de.
Sem dúvida que a sobrevivência da espécie humana e sua qua-
lidade de vida dependem de um meio ambiente ecologicamente
equilibrado.
Para o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira do STJ/MG “a
degradação ambiental coloca em risco direto a vida e a saú-
de das pessoas, individual e coletivamente consideradas, bem
como a própria perpetuação da espécie humana”.
Dessa forma, a efetividade das normas constitucionais, exercida
através do Ministério Público, encontra-se aparelhada pela
Lei nº 6.938/81, que trata da Política Nacional do Meio
Ambiente e pela Lei nº 9.605/98, que dispõe sobre as sanções
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente.
Assim, tendo o constituinte de 1988 inserido princípios rela-
tivos ao meio ambiente na Constituição, abriu-se o caminho
legal para viabilizar a tutela do meio ambiente e da própria
espécie humana em face de um mundo melhor, sem dúvida o
maior legado que podemos deixar às futuras gerações.
S/S., 31 de maio de 2011.

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO.
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.435, DE 25 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010 e da Lei nº 9.696 de 17 de agosto de 2011.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.489,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal de
Cultura e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
CULTURA, a realizar-se no dia 12 de Novembro de 2011, sob
a coordenação da Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT.
Art. 2º A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA de-
senvolverá seus trabalhos a partir do tema: “Política de Cul-
tura e Ações para os Próximos Anos”.
Art. 3º A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA será
presidida pelo Secretário Municipal da Cultura e Lazer.
Art. 4º O Secretario da Cultura e Lazer instituirá, mediante
Resolução, a Comissão Organizadora da Conferência.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 18.973, de 6 de
Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.198/1988)
DECRETO Nº 19.490,

DE 21 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Altera a redação do inciso V, do Artigo 1º, do Decreto nº
18.639, de 26 de Outubro de 2010, que dispõe sobre nomea-
ção dos membros do Conselho Municipal de Defesa do
Patrimônio, Histórico, Arquitetônico, Turístico e Paisagístico
de Sorocaba - CMDP para o triênio 2010/2013 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, em especial pelas Leis nºs 4.619, de 26 de Setembro
de 1994, 5.094, de 16 de Abril de 1996 e 6.110, de 21 de Março
de 2000,
 DECRETA:
Art. 1º O inciso V, do artigo 1º, do Decreto nº 18.639, de 26 de
Outubro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (…)
V – Como representante da Secretaria da Cultura e Lazer
(SECULT):
Titular: Leandro Silva
Suplente: José Gagliardi Júnior
VI – (...)”. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.639, de 26 de Outubro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.638/1995)
DECRETO Nº 19.491,

DE 21 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Altera a redação do Artigo 3º, do Decreto nº 18.609, de 13
de Outubro de 2010, que dispõe sobre nomeação de membros
para Composição das Comissões Permanentes de Processo
Administrativo Disciplinar; de Recursos e de Sindicância,
bem como sobre nomeação de membro indicado para compo-
sição do Órgão Colegiado Julgador e dá outras providênci-
as).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e com fundamento nos artigos 170, §2º; 171 a
174; 177; 188, §4º e 196, da Lei nº 3.800, de 2 de Dezembro
de 1991,
DECRETA:
Art. 1º O Artigo 3º, do Decreto nº 18.609, de 13 de Outubro
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente
de Recursos, de que trata o artigo 196, da Lei nº 3.800, de 2
de Dezembro de 1991, como membros titulares, os seguintes
procuradores:
I - Presidente: Anésio Aparecido Lima.
II - Membros auxiliares: Eliana Brasil da Rocha, como primei-
ra auxiliar e Domingos Paes Vieira Filho, como segundo au-
xiliar". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº
18.609, de 13 de outubro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 22.881/2011)
DECRETO Nº 19.493,

DE 21 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a convocação da 1ª Conferência Municipal
sobre Transparência e Controle Social e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Presidencial,
datado de 8 de Julho de 2011, que convoca a 1ª Conferência
Nacional sobre Transparência e Controle Social – 1ª
Consocial e;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº
56.964, de 29 de abril de 2011, que convoca a 1ª Conferência
Estadual sobre Transparência e Controle Social,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal sobre Trans-
parência e Controle Social, a se realizar entre os dias 1 e 2 de
Dezembro de 2011, no Município de Sorocaba com o tema:
‘’A Sociedade no Acompanhamento e Controle da Gestão
Pública’’, como etapa preparatória da 1ª Conferência Nacio-
nal sobre Transparência e Controle Social – 1ª Consocial.
Parágrafo único. A Conferência terá como objetivos:
I – debater e propor ações de promoção da participação da
sociedade civil no acompanhamento e controle da gestão
pública e de fortalecimento da interação entre sociedade e
governo;
II – promover, incentivar e divulgar o debate e o desenvolvi-
mento de novas ideias e conceitos sobre a participação social
no acompanhamento e controle da gestão pública;
III – estimular os órgãos e entidades públicas a implementar
mecanismos de transparência e acesso a informações e dados
públicos e fomentar o uso dessas informações e dados pela
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sociedade;
IV – debater e propor mecanismos de sensibilização e
mobilização da sociedade em prol da participação no acom-
panhamento e controle da gestão pública;
V – discutir e propor ações de capacitação e qualificação da
sociedade para o acompanhamento e controle de gestão pú-
blica, que utilizem, inclusive, ferramentas e tecnologias de
informação;
VI – desenvolver e fortalecer redes de interação dos diversos
atores da sociedade para o acompanhamento da gestão públi-
ca; e
VII – debater e propor medidas de prevenção e combate à
corrupção que envolvam ações de governos, empresas e soci-
edade civil.
Art. 2º A Conferência encaminhará propostas e elegerá dele-
gados para a 1ª Conferência Estadual sobre Transparência e
Controle Social.
Art. 3º A Conferência será presidida por Luciane Bombach
ou, em sua ausência, por Thais de Almeida Lima, Coordena-
dora de Projetos da Secretaria de Planejamento e Gestão.
Art. 4º A coordenação da Conferência será de responsabili-
dade da Secretaria de Planejamento e Gestão.
Art. 5º O regimento interno, a ser elaborado pela Comissão
Organizadora Municipal disporá sobre:
I – a organização e o funcionamento da Conferência; e
II – o processo democrático de escolha de seus agentes muni-
cipais, membros da sociedade civil, do poder público e dos
conselhos de políticas públicas para representarem o muni-
cípio na etapa estadual.
Parágrafo único. O regimento interno a que se refere o caput
deverá ser aprovado pelo Presidente da Conferência.
Art. 6º Será estendido o convite à Região Administrativa de
Sorocaba.
Art. 7º As despesas com a organização e realização da Confe-
rência correrão por conta dos recursos orçamentários da Pre-
feitura Municipal de Sorocaba.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.142/2011)
DECRETO Nº 19.498,

DE 21 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a Concessão de Auxílio Financeiro, visando
à realização da 39ª Exposição Nacional de Orquídeas pelo
Círculo Orquidófilo Sorocabano, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

 DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder auxílio finan-
ceiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao CÍRCULO
ORQUIDÓFILO SOROCABANO, entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 45.719.184/0001-82, para realização da 39ª
Exposição Nacional de Orquídeas, nas dependências do SESI,
sito à Rua Duque de Caxias, 494, Mangal, nos dias 23, 24 e
25 de Setembro de 2011.
Parágrafo único.  A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos ter-
mos da Emenda nº 662, ao orçamento vigente (Lei nº 9.414,
10 de Dezembro de 2010), de autoria do Vereador Mario Marte
Marinho Junior.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio finan-
ceiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cultura e Lazer;
II – tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a realização do evento, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-la até 30
(trinta) dias após o encerramento do mesmo, prestação essa
que deverá vir acompanhada dos seguintes documentos:
I – cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da entidade e carimbados;
II – relatório de atividades;

III – balancete.
§ 1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições, notas fis-
cais em nome da entidade que contenham CNPJ ou CPF do
recebedor. Não serão aceitos recibos e os documentos menci-
onados deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo, por um pe-
ríodo de 5 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medi-
das judiciais cabíveis.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cultura e Lazer:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da cultura;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade di-
versa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba própria, consignada no orça-
mento vigente da Secretaria da Cultura e Lazer, 18.01.00 13
392 3009 4563 3.3.50.43.00 1 1100000 R$ 10.000,00 - Emen-
da 662.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.513,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a implantação de Cédula de Identidade Fun-
cional para a Defesa Civil de Sorocaba, e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, nos termos da Lei nº 6.455, de 17 de Setembro de
2001, alterada pela Lei nº 7.433, de 15 de Julho de 2005, con-
siderando a necessidade de regular a identificação dos inte-
grantes da Defesa Civil de Sorocaba,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Cédula de Identidade da Defesa Civil
de Sorocaba, documento de fé pública no Município de
Sorocaba, individual e intransferível, de porte obrigatório,
contendo todos os dados necessários à identificação dos
Agentes da Defesa Civil;
Art. 2º A Cédula de Identidade da Defesa Civil de  Sorocaba é
constituída de impresso específico constante do anexo 1 e des-
crito abaixo:
I – formato básico: dois espelhos medindo 93 mm de largura x
63 mm de altura cada, dispostos lado a lado;
II – impresso e numerado em série em papel fibra de garantia;
III – impresso:
a) fundo próprio do papel fibra de garantia com predominância
do laranja e moldurado por tarja em azul marinho em alto relevo
de 4 mm (talho doce), com os dizeres PREFEITURA DE
SOROCABA centralizada na parte superior e inferior e os di-
zeres COMDEC centralizada nas partes laterais, na cor branca,
fonte Arial 7;
b) espaço em branco na parte frontal para impressão da fotogra-
fia, 26mm x 33mm, e da digital do polegar direito do identifica-
do no verso, 30mm x 30 mm;
c) Logotipo da Defesa Civil de Sorocaba localizado junto ao
espaço para fotografia na medida de 17mm x 17mm;
IV – texto em preto com as seguintes especificações:

a) DEFESA CIVIL DE SOROCABA - fonte Arial 10 Negrito;
b) FÉ PÚBLICA DECRETO Nº - fonte Times New Roman 6
Negrito;
c) IDENTIDADE FUNCIONAL Nº - fonte Arial 08 Negrito;
d) Letras pequenas de indicação de dados - fonte Arial 08
Sobrescrito;
e) Campo para a ASSINATURA DO IDENTIFICADO (frente)
e do PRESIDENTE DA COMDEC (verso);
V – Para efeito de espaço necessário ao preenchimento do im-
presso, serão adotados os seguintes textos e fontes:
a)     os dados do identificado serão preenchidos em fonte Arial
10 Negrito Maiúscula;
b)     o texto referente à validade do documento, será preenchi-
do no verso parte superior, centralizado e em fonte Arial 7,
atendendo a legislação vigente, conforme o caso, com os se-
guintes dizeres:
“DECRETO MUNICIPAL Nº 15.758/2007
PORTARIA Nº”
VI – Acondicionada em invólucro plástico proporcional ao
tamanho da Cédula de Identidade Funcional.
Art. 3º As Cédulas de Identidade Funcional serão entregues
pessoalmente aos identificados, mediante termo de
compromisso assinado pelo mesmo se responsabilizando pela
sua guarda, porte obrigatório, conservação e apresentação,
quando solicitado por  seus  superiores hierárquicos, autori-
dades públicas e agentes policiais; comunicando de imediato
o extravio, dano, furto ou roubo do referido documento.
Art. 4º A reidentificação ocorrerá nos seguintes casos:
I – extravio, perda ou dano;
II – mudança de sinais característicos ou de dados de qualifi-
cação do identificado;
III – mudança de situação funcional (promoção e outros casos
previstos na legislação).
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses tratadas
no inciso I deste artigo, o agente da Defesa Civil deverá comu-
nicar imediatamente ao superior hierárquico de plantão, bem
como registrar o Boletim de Ocorrência na Delegacia de Polí-
cia mais próxima do local dos fatos ou via Internet, comunican-
do, por escrito, ao Presidente da COMDEC, que determinará a
apuração das circunstâncias em que ocorreram os fatos.
Art. 5º Nos casos de reidentificação, por motivo de extravio,
perda ou danificação da cédula, a expedição de outra via será
feita mediante:
I – comparecimento do interessado à administração;
II – declaração por escrito;
III – indenização pelo interessado das despesas de impressão
e expedição, salvo se o evento ocorrer em ato de serviço, devi-
damente atestado em apuração interna.
Art. 6º Ocorrendo alterações de sinais característicos, dados
de qualificação ou de situação funcional do Agente da Defesa
Civil, será realizada sua reidentificação, com expedição de nova
cédula de identidade, e o consequente recolhimento da anteri-
or para fins de destruição.
Parágrafo único. Não será substituída Cédula de Identidade
Funcional do  Agente da Defesa Civil por motivo de altera-
ções no corte de cabelo, uso de bigodes ou de óculos.
Art. 7º O preenchimento da Cédula de Identidade obedecerá as
seguintes normas:
I – Nome: transcrição literal do nome, por extenso e em letras
maiúsculas;
II – Registro Geral (RG): transcrição do registro constante da
cédula de identidade expedida pelo órgão de identificação
competente;
III – Cadastro de Pessoa Física (CPF): transcrição do número
constante do cadastro de pessoa física expedida pela Receita
Federal;
IV – Cargo: descrição do cargo constante na Defesa Civil, em
letras maiúsculas e sem pontos;
V – Matrícula: conjunto numérico fornecido pela Prefeitura de
Sorocaba;
VI – Assinatura do Identificado: assinatura usual;
VII – Data de admissão ou nomeação: conjunto composto de
algarismos dois a dois para o dia e o mês e quatro para o ano
(16/10/2008);
VIII – Filiação: nome do pai e da mãe, em letras maiúsculas e por
extenso;
IX – Naturalidade: denominação oficial e por extenso do Mu-
nicípio, separado por hífen da sigla do Estado em maiúsculas
(Sorocaba-SP);

X – Data de nascimento: conjunto composto de algarismos
dois a dois para o dia e o mês e quatro para o ano (16/10/
2008).
XI – Data de expedição: conjunto composto de algarismos
dois a dois para o dia e o mês e quatro para o ano (16/10/
2008);
XII – Assinatura do Presidente da COMDEC: as Cédulas de
Identidade Funcional da Defesa Civil serão assinadas pelo
Presidente da COMDEC.
Art. 8º A fotografia do identificado, impressa a cores na Cédu-
la de Identidade Funcional da Defesa Civil, deverá ter as se-
guintes características:
I – tomada de frente: espaço em branco na parte frontal para
impressão da fotografia formato 26mm x 33mm;
II – da digital do polegar direito do identificado no verso,
30mm x 30mm;
III – fundo próprio do papel fibra de garantia com predomi-
nância do laranja e moldurado por tarja em azul marinho, em
alto relevo de 4mm (talho doce), com os dizeres PREFEITU-
RA DE SOROCABA centralizada na parte superior e inferior
e os dizeres COMDEC centralizada nas partes laterais, na cor
branca, fonte ARIAL 7;
IV – Logotipo da Defesa Civil de Sorocaba localizado junto
ao espaço para fotografia na medida de 17mm x 17mm;
Art. 9º O porte da Cédula de Identidade Funcional da Defesa
Civil é obrigatório, mas não suprime a utilização da identida-
de civil.
Parágrafo único. É vedada a reprodução e o porte de cópias
reprográficas coloridas ou em preto em branco da Cédula de
Identidade Funcional da Defesa Civil.
Art. 10 A Cédula de Identidade Funcional da Defesa Civil
deverá ser recolhida nos seguintes casos:
I – proibições de uso previstas na Legislação Federal, Esta-
dual e Municipal;
II – licença para tratar de interesses particulares e licença
especial, em conformidade com os artigos 100 e 105, respec-
tivamente, da Lei nº 3.800 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Sorocaba;
III – passagem à disposição de outros órgãos de qualquer
esfera de governo, para exercer cargo comissionado;
IV – nomeação em cargo público, externo à carreira da Defesa
Civil de Sorocaba, em razão de aprovação em concurso públi-
co;
V – em caso de cumprimento de pena;
VI – demissão, demissão a bem do serviço público, exonera-
ção, aposentadoria e falecimento.
Art. 11 A Defesa Civil de Sorocaba será responsável pelo
recebimento das Cédulas de Identidade Funcional substitu-
ídas por ocasião da reidentificação ou recolhidas, efetuando
o devido controle e destruição.
Art. 12 É vedada a plastificação das Cédulas de Identidade
Funcional expedidas pela Defesa Civil de Sorocaba
Art. 13 As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.519, DE 22 DE SETEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Câmara Municipal de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.220.000,00 (Um
milhão, duzentos e vinte mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-PROCESSO – 22.813/2011
Interessado –  TANIA LESSA BRANDÃO
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 16/08/2011
Despacho – INDEFERIDO

2-PROCESSO – 7.263/2011
Interessado –  DALVA MAGALI DE MATTOS
Assunto –   Solicitacão
Requerimento datado de 22/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

3-PROCESSO – 21.444/2011
Interessado –  LUIZ PINHEIRO DE CAMARGO NETO
Assunto –   Copia de Contrato
Requerimento datado de 02/08/2011
Despacho – INDEFERIDO

4-PROCESSO – 12.498/2010
Interessado –  EDNEI GONCALVES/MODELACAO
SOROCABANA LTDA
Assunto –   Copia de Processo
Requerimento datado de 25/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

5-PROCESSO – 23.023/2011
Interessado –  FERNANDA BIGHETTI GONCALVES
Assunto –   Cópia de Processo
Requerimento datado de 25/08/2011
Despacho – INDEFERIDO

6-PROCESSO – 16.804/2008
Interessado –  MIGUEL MENDES
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 14/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

7-PROCESSO – 25.883/2010
Interessado –  GIBELI MOVEIS P ESCRITORIO E REPRES.
LTDA
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 15/10/2010
Despacho – INDEFERIDO

8-PROCESSO – 14.536/2011
Interessado –  VALDUGENIO DIAS
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 25/05/2011
Despacho – INDEFERIDO

9-PROCESSO – 23.023/2011
Interessado –  FERNANDA BIGHETTI GONCALVES
Assunto –   Cópia de Processo
Requerimento datado de 25/08/2011
Despacho – INDEFERIDO

10-PROCESSO –  6.010/2010
Interessado –  CLAUDIO FRANCA DE ALMEIDA S S/M
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 11/03/2010
Despacho – INDEFERIDO

11-PROCESSO – 10.272/2010
Interessado –  JOÃO FRANCISCO STROMBECK
Assunto –   Solicitacão
Requerimento datado de 29/04/2010
Despacho – INDEFERIDO

12-PROCESSO – 27.795/2010
Interessado –  MARIA DO SOCORRO MARQUES
Assunto –   Solicitacao
Requerimento datado de 05/11/2010
Despacho – INDEFERIDO

13-PROCESSO – 24.311/2003
Interessado –  VERA LUCIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Assunto –   Solicitacao
Requerimento datado de 10/08/2010
Despacho – INDEFERIDO

14-PROCESSO – 14.574/2010

Interessado –  SIMONE S. RODRIGUES
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 18/06/2010
Despacho – INDEFERIDO

15-PROCESSO – 13.490/2010
Interessado –  MARCOS ROBERTO MARTINS
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 10/06/2010
Despacho – INDEFERIDO

16-PROCESSO – 25.398/2011
Interessado –  LUIZ ANTONIO DA SILVA
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 08/10/2011
Despacho – INDEFERIDO

17-PROCESSO – 9.483/2010
Interessado –  CLAUDINEIA DOS SANTOS FERNANDES
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 20/04/2010
Despacho – INDEFERIDO

18-PROCESSO – 13.196/2010
Interessado –  SEVERINO ANDRE DO NASCIMENTO
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 26/08/2010
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que

foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Refe-
ridas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle
de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Muni-
cipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  15.497/2011
INTERESSADO –   LUIZ CARLOS ORUE ARZA E/OU
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   FERNANDO C. ALCA BARBOSA

2-  PROCESSO Nº  15.514/2011
INTERESSADO –  OSWALDO JOSE STECCA E/OU
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  OSWALDO JOSE STECCA

3-  PROCESSO Nº  13.655/2011
INTERESSADO –  OSSAMU KOYAMA
ASSUNTO –  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE –  OSSAMU KOYAMA

4-  PROCESSO Nº  14.471/2010
INTERESSADO –  IRAIDES QUINTEIRO OLIVEIRA
CLAUDIO E/OU
ASSUNTO –  Copia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  IRAIDES QUINTEIRO OLIVEIRA
CLAUDIO

5-  PROCESSO Nº  5.622/1997
INTERESSADO –  GILBERTO CODARIM
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONINO ALMEIDA MOURA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 54, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011

A Diretoria da Área de Gestão Educacional, nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 25,  da Resolução SEDU/GS nº 12, de
10 de agosto de 2011, divulga a classificação final dos titulares de cargos de Orientador Pedagógico,  inscritos para o Concurso
de Remoção 2011.

I - Lista dos candidatos com lotação inicial:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Maria Aparecida de Moraes Cajueiro de Souza 4,534 -
2 Ellen Cristina de Oliveira Ferreira Ferraz 4,034 -
3 Maria Jose Quito Oliveira 3,034 IDADE
4 Rosa Maria da Silva Bento 3,034 IDADE
5 Tatiana Pereira Rosa Jacintho 3,034 IDADE
6 Fernanda Cristina de Souza 3,034 IDADE
7 Vania Francine Martins dos Santos 2,846 -
8 Maria do Carmo Gutierres de Paula 2,784 IDADE
9 Marli Nogueira Nascimento Pimentel 2,784 IDADE
10 Elisandra Aparecida Garcia Ciandrini 2,784 IDADE
11 Paulo Rogerio Balbino Venancio 2,784 IDADE
12 Patricia Maria da Silva Lobo 2,784 IDADE
13 Vanessa Cristiana Bernardo 2,784 IDADE
14 Wagner Luiz Paes Coelho 2,784 IDADE
15 Marineisa Bordieri Godoy 2,748 -
16 Rosane de Fatima Ribeiro 2,742 IDADE
17 Mario Aparecido de Lima 2,742 IDADE
18 Haudrei Joise Vieira de Oliveira 2,534 -
19 Barbara dos Reis 2,492 -

II - Lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização do processo de remoção:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Doraci Moron Parra Munhoz 3,22 -
2 Patricia Proença Callado 2,536 -
3 Andréia Alves da Silva 2,27 -
4 Ana Maria de Almeida Alves 1,894 IDADE
5 Mirela Cristina Dordetto Pereira 1,894 IDADE
6 Gisele Martins Gonçalves Murakami 1,836 -
7 Mayssa Keese Dorta Santana 1,784 -
8 Erica Antunes Pereira 1,644 IDADE
9 Denise Mirim Bertelli 1,644 IDADE
10 Marcia Pereira Gomes de Mello 1,644 IDADE
11 Lucia Florindo da Silva Mariano 1,644 IDADE
12 Valdirene Aparecida Nicolau Nóbrega Antunes 1,644 IDADE
13 Elaine de Souza Araujo Gaspar 1,644 IDADE
14  Sandra Regina Batista Rodrigues 1,644 IDADE
15 Alessandra de Campos e Silva Rosa 1,644 IDADE
16 Adilene Ferreira Carvalho Cavalheiro 1,644 IDADE
17 Carla Regina de Almeida Ensides 1,644 IDADE
18  Adriana Álvares 1,586 -
19 Vânia Lucia Nunes Crispim de Oliveira 1,518 -
20 Susi Maria de Oliveira Dutra 1,414 -
21 Eunice Ramos de Almeida Santos 1,394 IDADE
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22 Ana Lucia de Jesus Marques Cerqueira 1,394 IDADE
23 Katia Regina Duarte Corte Real 1,394 IDADE
24 Keyla Funes 1,394 IDADE
25 Simone Simão Savioli Gomes 1,394 IDADE
26 Laura Vanessa Zanardo 1,394 IDADE
27 Jussara do Carmo Sant’Anna Sousa Gomes 1,336 IDADE
28 Daniela de Ávila Pereira Lourenço 1,336 IDADE
29 Simone Silva Ramos Tonussi 1,126 -
30 Adriana Ribeiro 1,098 -
31 Maria do Carmo Silva Martins 1,000 -
32 Raquel Aparecida de Almeida 0,832 -
33 Odirlei Botelho da Silva 0,79 -
34 Maria Elisabete Jacquier Narvona 0,73 -
35 Dorcas Theodoro dos Santos 0,25 IDADE
36 Sonia Maria Manetta Cobianchi de Oliveira 0,25 IDADE
37 Elza Ferreira de Souza 0,244 IDADE
38 Patricia Neuman Maia 0,244 IDADE
39 Gislene Sales da Silva 0 -

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 53 DE 22 DE SETEMBRO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da C.L.T..
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 27/09/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Sala de Licitação ao lado do Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, na seguinte confor-
midade: a) candidatos a partir  do 1149º classificado; b) volta da listagem, a partir do classificado imediatamente subsequente
ao último docente nomeado.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompa-
nhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida colação de grau,
para fins de comprovação de requisito básico.
2-  Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompa-
nhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU – Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 22 de Setembro de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SEMES Secretaria de Esportes
Campeonato Municipal de Futebol

Circular nº 059/11

A Secretaria de Esporte – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo, deverão cumprir SUSPEN-
SÃO AUTOMÁTICA nas rodadas dos dias 24 e 25/09 (sábado e domingo) nos campeonatos de futebol, conforme segue:

 “VETERANO DA 2º DIVISÃO”

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publi-
cação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação
fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 22 de setembro de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 018/2011

O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em

procedimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem a DENÚN-
CIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que gene-
ricamente seja considerada como anti-desportiva e que não
tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 114/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (C/07): GR FEPASA X UNIDOS DO PAINEIRAS
Data: 03/09/11 – 13h30 (CE Pinheiros)
ALEXANDRE CARDOSO
Atleta, UNIDOS DO PAINEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº115/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (C/08): EC KAIRÓS X MONTE LEAL EC
Data: 03/09/11 – 13h30 (CE Dr. Pitico)
ANDRÉ LUIZ TAVARES DA SILVA
Atleta, MONTE LEAL EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 116/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (D/08): LAGO COUNTRY FC X AA ASA BRANCA/
INICIAL TRANSPORTES
Data: 03/09/11 – 15h20 (CE Dr. Pitico)
DINGLER ROL JÚNIOR
Atleta, LAGO COUNTRY FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

REGINALDO CORRÊIA DA SILVA
Atleta, AA ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 117/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (D/05): JANDAIA FC X UNIDOS DO SÃO GUILHER-
ME FC
Data: 03/09/11 – 15h20 (CE Brig. Tobias)
DIRCEU RODRIGUES
Atleta, JANDAIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ELIAS JOSÉ DA COSTA
Técnico, UNIDOS DO SÃO GUILHERME FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 118/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (N/02): AA FERROVIÁRIA VILA PROGRESSO X EC
PIRÂMIDE
Data: 04/09/11 – 08h40 (CE Maria Eugênia)
FÁBIO AURÉLIO S. DE OLIVEIRA
Técnico, AA FERROVIÁRIA V. PROGRESSO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
ERIVAN FRANCISCO DE ASSIS
Atleta, EC PIRÂMIDE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 119/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (K/01): ALIANÇA EC X AAFM/GALÁCTICOS
Data: 04/09/11 – 10h30 (CE Maria Eugênia)
MARCOS ROBERTO DA SILVA
Atleta, AAFM/GALÁCTICOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

FELIPE RODRIGUES DE PAULA
Técnico, AAFM/GALÁCTICOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 120/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (I/01): ALTERNATIVA FC X EC MANCHA VERDE
Data: 04/09/11 – 15h20 (CE Brigadeiro Tobias)
OSNIEL FERNANDO DIAS
Atleta, ALTERNATIVA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 121/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (L/01): AA VILA HARO X JANDAIA FC
Data: 04/09/11 – 10h30 (CE Dr. Pitico)
CLÁUDIO DA SILVA
Atleta, AA VILA HARO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

SAMUEL ALBERTO GOMES DE MORAES
Atleta, JANDAIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 122/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (M/01): A UNIDOS DA VILA ASTÚRIAS X AA ES-
TRELA DOURADA
Data: 04/09/11 – 13h30 (CE Dr. Pitico)
WELLINGTON HORAGUTI JOVINO
Atleta, AA ESTRELA DOURADA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 123/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (P/01): PROJETO SOCIAL SÃO LORENZO/TERPAV
TERR. X MANCHESTER PAULISTA/REAL LOCOMOTIV FC
Data: 04/09/11 – 15h20 (CE Maria Eugênia)
LUÍS GUSTAVO DE MENEZES DRIGO
Atleta, MANCHESTER PTA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 124/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (O/01): UNIÃO EC SÃO BENTO X EC SOUSA INDE-
PENDENTE
Data: 04/09/11 – 13h30 (CE Brig. Tobias)
LEONILDO ELIAS CAMARGO
Massagista, UNIÃO EC SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 125/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (N/01): EC ITANGUÁ  II/TONY MÓVEIS PLANEJ. X
OLARIA FC VILA PROGRESSO
Data: 04/09/11 – 08h40 (CE Brig. Tobias)
LUCIVAN DUARTE GOMES
Atleta, OLARIA FC VILA PROGRESSO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 126/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (B/03): EC VILA MARIA X SC APARECIDINHA
Data: 07/09/11 – 10h30 (CE Pinheiros)
WESLEY MARCELO DA SILVA
Atleta, EC VILA MARIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 127/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (B/04): AD JUVENTUS DO MORRO X BARONESA
EC
Data: 07/09/11 – 10h30 (CE Dr. Pitico)
WILLIAM HENRIQUE DA SILVA
Atleta, AD JUVENTUS DO MORRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ALISSON CHANHI MILITÃO
RICARDO ROCHA DA SILVA
Atletas, BARONESA EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 128/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (F/04): AE MARIA EUGÊNIA X EC ENQUADROS/
AUTO PEÇAS KAVEM
Data: 07/09/11 – 10h30 (CE Maria Eugênia)
ODENIR WILLIAN ESCOLPIONE
Técnico, EC ENQUADROS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 129/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (H/03): COLORADO FC X FÊNIX FC
Data: 07/09/11 – 08h40 (CE Maria Eugênia)
LUÍS PAULO ALVES BARROSO
Atleta, COLORADO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

PABLO HENRIQUE DA SILVA ABUCARUB
Atleta, FÊNIX FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 130/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (H/04): CIPACK FC X GR FEPASA
Data: 07/09/11 – 13h30 (CE Maria Eugênia)
HADLEY WILDSON RIBEIRO VIEIRA
Atleta, CIPACK FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando
efetivamente cumprida.
Publique-se.
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Sorocaba, 08 de setembro de 2011.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 019/2011
O auditor designado para a presidência do Juizado Especial de
Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas abai-
xo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em proce-
dimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo árbitro
das respectivas partidas, que deram origem a DENÚNCIA em
razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que genericamente
seja considerada como anti-desportiva e que não tenha previ-
são específica), conforme segue:

Processo nº 131/2011/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2001.
Jogo (Final): AA ASA BRANCA/INICIAL TRANSP./REFR.
X GE SANTA TEREZINHA
Data: 11/09/11 – 15h00 (Walter Ribeiro)
ELISÁRIO F. DE O. NETO
Técnico, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº132/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2001.
Jogo (K/04): AA PORTUGUESA DE ESPORTE FC X ALI-
ANÇA FC
Data: 11/09/11 – 15h20 (CE Dr. Pitico)
CLEBERSON LUIZ DA SILVA
RICARDO DE OLIVEIRA LIMA
Atletas, AA PORTUGUESA DE ESP. FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 133/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (M/04): ATLÉTICO UNITED FC X A UNIDOS DA
VILA ASTÚRIAS
Data: 11/09/11 – 15h20 (CE Maria Eugênia)
JESIEL PINTO
Atleta, ATLÉTICO UNITED FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

MARCELO APARECIDO R. DA SILVA
Atleta, A UNIDOS DA VILA ASTÚRIAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 134/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (A/11): EC COMERCIAL/DITO TRANSPORTES X
SOROCABA I FC/DROG. N. S. LOURDES/SÃO BENTO
Data: 10/09/11 – 15h20 (CE Pinheiros)
JOSÉ LUIS COELHO
Atleta, EC COMERCIAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

MÁRCIO LUIS MARQUES
Atleta, SOROCABA I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 135/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (P/03): MANCHESTER PAULISTA/REAL
LOCOMOTIV FC X EC JARDIM MANCHESTER
Data: 11/09/11 – 10h30 (CE Maria Eugênia)
FELIPE SORANZ GONÇALVES
Atleta, MANCHESTER PAULISTA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 136/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (I/03): EC MANCHA VERDE X HDS FC
Data: 11/09/11 – 10h30 (CE Brig. Tobias)
BRUNO DE BARROS

Atleta, HDS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando efe-
tivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 13 de setembro de 2011.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 020/2011
O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no
cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas
abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem a DENÚN-
CIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que gene-
ricamente seja considerada como anti-desportiva e que não
tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 137/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (D/12): AERO ESPORTE/SOUZA ORTEGA/NOVO
PERFIL/SERRA TALHADA X UNIDOS DO SOROCABA I
FC
Data: 17/09/11 – 13h30 (CE Brig. Tobias)
PATRÍCIO DIAS DOS SANTOS
Atleta, AERO ESPORTE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

SEBASTIÃO BRITEZ
Atleta, UNIDOS DO SOROCABA I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº138/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2001.
Jogo (D/11): UNIDOS DO SÃO GUILHERME FC X LAGO
COUNTRY FC
Data: 17/09/11 – 13h30 (CE Pinheiros)
HÉLCIO LUCAS
Atleta, UNIDOS DO S. GUILHERME FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

EDGAR LOPES
Atleta, LAGO COUNTRY
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 139/2011/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2011.
Jogo (D/09): TABAJARA FC X JANDAIA FC
Data: 17/09/11 – 13h30 (CE Maria Eugênia)
TONY ROBERTO DE SOUZA PAULA
Atleta, JANDAIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 140/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (E/06): EC 13 DE MAIO X JOSANE EC
Data: 18/09/11 – 13h30 (CE Brig. Tobias)
JEFERSON PRUDÊNCIO HONÓRIO
Atleta, EC 13 DE MAIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 141/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (B/05): SC APARECIDINHA X AD JUVENTUS DO
MORRO
Data: 18/09/11 – 08h40 (CE Maria Eugênia)
DIEGO RODRIGUES GOMES
Atleta, SC APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

FÁBIO HENRIQUE MUNIZ
Atleta, AD JUVENTUS DO MORRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 142/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (A/04): AA AVALANCHE X AA PÉROLA NEGRA/
CANTO DO RIO/P. JÚNIOR
Data: 18/09/11 – 10h30 (CE Brig. Tobias)
DIEGO BATISTA CARVALHO
Atleta, AA PÉROLA NEGRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 143/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (C/05): AEC TORRES X AA TIGRÃO
Data: 18/09/11 – 13h30 (CE Dr. Pitico)
WANDEILSON DE AQUINO
Atleta, AEC TORRES
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 144/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (D/03): AC COMERCIAL S. BENTO X VILA
HORTÊNCIA FC/CFD CRAQUE DO AMANHÃ
Data: 18/09/11 – 10h30 (CE Dr. Pitico)
CARLOS ALBERTO GONELLI
Reincidente – Processos 080/08 e 084/09
Atleta, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

MARCELO MOREIRA SOARES SUMAN
Atleta, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

RAFAEL FRANCISCO DA CRUZ
Reincidente – Processo 169/10
Atleta, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 145/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (F/05): EC SANTA MÁRCIA X AE MARIA EUGÊNCIA
Data: 18/09/11 – 15h20 (CE Maria Eugênia)
FÁBIO FALCHI DO NASCIMENTO
Atleta, EC SANTA MÁRCIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 146/2011/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (G/03): INDEPENDENTE JARDIM IPIRANGA X
GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA
Data: 18/09/11 – 08h40 (CE Brig. Tobias)
FRANCISCO DAS CHAGAS S. RIBEIRO
IVAN SANTOS DA SILVA
LOURIVAN SANTOS DA SILVA
Atletas, INDEPENDENTE JD IPIRANGA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

SÍLVIO ARANTES RODRIGUES
Atleta, GRÊMIO VITORIA RÉGIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos
réus, descontada a pena de suspensão automática, quando efe-
tivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 20 de setembro de 2011.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 008/11
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuiões, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o

resultado do julgamento ocorrido em 13 de setembro de 2011,
conforme segue:

Processo nº 007/2011 – Recurso de Revisão
Processo de origem – CD 013/09
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (A/10): UNIDOS DO SOROCABA I FC X ACADÊMI-
CO FC
Data: 05/09/09 – 15h40 (Júlio de Mesquita)
Citando: ANTÔNIO CARLOS LISBOA
Atleta, ACADÊMICO FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
ACORDÃO: Por unanimidade de votos nega-se provimento
ao recurso interposto, por ausência dos pressupostos de
admissibilidade previstos no artigo 44 § 1º do CJDMS.

Publique-se.
Sorocaba, 14 de setembro de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 009/11
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuiões, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba
- CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto
o resultado do julgamento ocorrido em 21 de setembro de
2011, conforme segue:

Processo nº 008/2011 – 19h30min
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Citando: EDIVÂNIO LUIS DOS SANTOS
Presidente, EC ITANGUÁ II
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º.
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o denunciado
EDVÂNIO LUÍS DOS SANTOS, suspenso pelo prazo de 70
(setenta) dias, a partir da data do julgamento, nos termos do
artigo 60 e artigo 57, § 1º do CJDMS. Comunique-se a Semes
a nulidade e o cancelamento da ficha de inscrição numero
1554 da 2ª Divisão de Veteranos.

Publique-se.
Sorocaba, 22 de setembro de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 49/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 49/2011 – CPL nº 919/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA
PARA SEMES. Sorocaba, 20 de setembro de 2011. Ricardo
Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 105/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 105/2011 – CPL nº 1852/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE SOFTWARES PARA
SECRETARIA DA HABITAÇÃO E SECRETARIA DE NE-
GÓCIOS JURÍDICOS. Sorocaba, 22 de setembro de 2011.
Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 108/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 108/2011 – CPL nº 1868/
2011, destinado a FORNECIMENTO DE PEDRISCO E PÓ
DE PEDRA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE VIAS PÚBLICAS. Sorocaba, 20 de setembro de 2011.
Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 076/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 076/2011 – CPL nº 1678/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE FORMULÁRIO
CONTÍNUO PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
Sorocaba, 18 de Agosto de 2011. Danilo de Oliveira Gomes
da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 52/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 52/2011 – CPL nº 1245/
2011, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACES-
SO A INTERNET (LINK). Sorocaba, 15 de Setembro de 2011.
Aline Correia Ferraz – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 103/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado o Item 06 deste Pregão Presencial nº 103/2010 – CPL
nº 3701/2010, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
Sorocaba, 22 de Setembro de 2011. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 120/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 120/2011 – CPL nº 1803/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
ENFERMAGEM PARA PROJETO SAMU. Sorocaba, 19 de
Setembro de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pre-
goeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1841/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 1334/11; OBJETO: Contratação
de Empresa Para Prestação de Serviços de Internação em
Regime de Contenção Para Tratamento Toxicômano Para Aten-
dimento a Determinação Judicial. Fundamento Legal: arti-
go 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações pos-
teriores e ratificada pelo Sr. Prefeito. CONTRATADA:
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DEPENDENTES

QUIMICOS CARPE DIEM. Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil
Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 2111/2011
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 60/2011
OBJETO: DESTINADO À AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLA-
RES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “MENTE INO-
VADORA” NAS E.M. IRINEU LEISTER E E.M. VALTER
CARRETEIRO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: MINDLAB DO BRASIL COMÉRCIO DE
LIVROS LTDA.
VALOR: R$ 99.980,00 (Noventa e Nove Mil Novecentos e
Oitenta Reais)
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.30.14.12.361.2022.2719

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0796/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE CURATIVOS PARA ATENDER À
SECRETARIA DE SAÚDE POR 12 MESES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA.
COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA ESTÉRIL 8 DOBRAS,
11 FIOS
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,39
ATADURA DE CREPE 10 cm x 4,5 m
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,435
ATADURA DE CREPE 20 cm x 4,5 m
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,875

DANILO DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2292/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO PARA
O FORNECIMENTO DE ENOXAPARINA SÓDICA PARA
ATENDER A DIVISÃO DE ATENÇÃO BÁSICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: EPHOS 106 PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.

ITEM 01: ENOXAPARINA SÓDICA 20 MG.

Marca: Heptron/Cellofarm;
Quantidade: 450 frasco/ampola;
Preço unitário: R$ 5,69.

 ITEM 02: ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG.

Marca: Heptron/Cellofarm;
Quantidade: 2.700 seringas;
Preço unitário: R$ 11,37

 ITEM 03: ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG.

Marca: Heptron/Cellofarm;
Quantidade: 1.080 seringas;
Preço unitário: R$ 9,49

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 077/2009
MODALIDADE: CP nº 001/2009
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA COM
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PROGRAMA
AMBIENTAL E DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE
SOROCABA.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 03/11/2009, aditado

em 15,07% (quinze vírgula zero sete por cento), dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93
e alterações.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: CONSÓRCIO CONSTRUTOR EMPA-
TE/TERPAV/OBRAGEN
VALOR: R$ 6.223.194,61 (Seis Milhões, Duzentos e Vinte e
Três Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais, Sessenta e Um Cen-
tavos).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1076/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 009/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO
JARDIM MORADA DAS FLORES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CASAGRANDE PRESTADORA DE SER-
VIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 2.545.002,41 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS
E QUARENTA E CINCO MIL, DOIS REAIS E QUARENTA
E UM CENTAVOS).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1084/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 017/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO
JARDIM CALIFÓRNIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA TEC PAULISTA LTDA.
VALOR: R$ 2.196.663,87 (Dois Milhões, Cento e Noventa e
Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Sete
Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1085/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 018/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO
JARDIM ALEGRIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA TEC PAULISTA LTDA.
VALOR: R$ 2.009.937,17 (Dois Milhões, Nove Mil, Nove-
centos e Trinta e Sete Reais e Dezessete Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 000103/2011
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 004/2011
OBJETO: APRESENTAÇÃO TEATRAL “O SENHOR DOS
SONHOS” PARA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COOPERATIVA PAULISTA DE TEA-
TRO
VALOR: R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta  Mil Reais).
DOTAÇÃO: 10.04.00.3.3.90.39.05.12.361.2022.2719

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 101/2011
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 02/2011
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRE-
SENTAÇÃO DO ESPETÁCULO “A CULTURA POPULAR
BRASILEIRA EM HISTÓRIAS E CANÇÕES” PARA A SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JOSÉ DOS SANTOS COLARES DA SIL-
VA – PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME
VALOR: R$ 205.157,00 (Duzentos e Cinco Mil Cento e
Cinquenta e Sete Reais).
DOTAÇÃO: 10.04.00.3.3.90.39.22.12.361.2022.2719

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2201/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 74/2011; OBJETO: Inscrição
de 91 (Noventa e Um) Educadores da Secretaria da Educação
no “I Fórum Internacional Macro Região de Sorocaba – Itu”
Organizado pelo Instituto Brasileiro de Sociologia Aplica-
da – IBSA nos dias 22 à 23 de Setembro de 2011. Fundamen-
to Legal: artigo 25,II combinado com o Artigo 13, VI da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Secretário da Administração com base no art. 26 da mesma
Lei. Contratada: “INSTITUTO BRASILEIRO DE SO-
CIOLOGIA APLICADA – IBSA” – valor R$ 18.200,00
(Dezoito Mil e Duzentos Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2290/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 66/2011; OBJETO:
Contratação dos Profissionais do setor Artísticos Para Apre-
sentação de Shows que Ocorrerão nos Projetos da Secretaria
da Cultura e Lazer Destinados à Implantação das Semanas
Culturais. Fundamento Legal: artigo 25 “caput”, Inciso III,
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da
mesma Lei. Contratadas: “Hamilton Pereira Sbrana” –
Valor R$ 600,00 (Seiscentos Reais); “Cynthia Jordão
Costa” – Valor R$ 600,00 (Seiscentos Reais); “Camarim
Companhia de Teatro ltda ME” – Valor R$ 600,00 (Seis-
centos Reais); “Renata Cristina Bellinassi Passos - ME”
– Valor R$ 400,00 ( Quatrocentos Reais); “Richard de
Godoy Cardoso” – Valor R$ 300,00 ( Trezentos Reais);
“ballet Gislene Modesto – Grupo Estr. S/C Ltda ME” –
Valor R$ 400,00 (Quatrocentos Reais); “Patricia Toledo e
Cia Ltda ME” – Valor R$ 400,00 (Quatrocentos Reais);
“Athenas Ramos Ltda ME” – Valor R$ 400,00 (Quatro-
centos Reais); “Thalma Di Lelli ME” – Valor R$ 400,00
(Quatrocentos Reais); “Maria Regina Fonseca” – Valor
R$ 400,00 (Quatrocentos Reais); “Denise Fama Alves
Rodrigues” – Valor R$ 300,00 ( Trezentos Reais);
“Benedita Helena Cesário Leite” – Valor R$ 300,00 (Tre-
zentos Reais); “Cristiane Rodrigues da Mota” – Valor R$
1.200,00 (Mil e Duzentos Reais); “Gustavo Marques da
Silva” – Valor R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais); “Bene-
dito Mariano da Silva” – Valor R$ 1.000,00 (Mil Reais);
“Maria Cyra Laino Gagliardi” – Valor R$ 400,00 (Qua-
trocentos Reais); “Osvaldo Fagner Soares de Barros” –
Valor R$ 300,00 (Trezentos Reais);  “Ronaldo Richieri” –
Valor R$ 600,00 (Seiscentos Reais).

ANDERSON SANTOS
Secretária da Cultura e Lazer

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1125/2010 – Pregão Presencial nº. 003/
2010.
Objeto: Prestação de Serviço Técnico Especializado para
Manutenção do Sistema de Gestão da Área de Administração
Tributária.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/08/2010, prorro-
gado por 12 (doze) meses, a partir de 13/09/2011 até 12/09/
2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: DSF – Desenvolvimento de Sistemas Fiscais
LTDA..
Valor: R$ 792.000,00 (Setecentos e Noventa e Dois Mil
Reais).
Sorocaba, 12 de setembro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n°. 2935/2010
Modalidade: Pregão Presencial nº 055/2010
Objeto: Fica o contrato celebrado em 10/12/10, rescindido
unilateralmente, a partir de 22/06/2011, nos termos do artigo
77 e 78, inciso I da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
Assunto: Destinado ao fornecimento de cestas de alimentos
para atender aos pacientes do COAS.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
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Contratada: MS Atacadista e Distribuição Ltda.
Sorocaba, 22 de Junho de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 89/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 89/2011 – CPL nº 1759/2011,
destinado ao SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES
PARA COOPERATIVAS DE RECICLAGEM. Sorocaba, 19
de setembro de 2011. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 104/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de

Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Ho-
mologado este Pregão Eletrônico nº 104/2011 – CPL nº
1848/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE ENXADA
ROTATIVA PARA USO NO PLANO DE ARBORIZAÇÃO
URBANA. Sorocaba, 19 de setembro de 2011. Rosemeire
Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 50/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 50/2011 – CPL nº 1221/2011,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DA
REDE DE COMUNICAÇÃO EXTERNA DA PREFEITURA
. Sorocaba, 16 de setembro de 2011. Rosemeire Fantinati –
Pregoeira.

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 22.877/2011
Nome:  Severino Jaime dos Santos
Endereço: Mello Freire , nº 196 - Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 125
Motivo: Manter pneus com coleções líquidas, propiciando
proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 23.306/2011
Nome: De Nora do Brasil
Endereço: Jerome Case, nº 1.959 - Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 126
Motivo: Armazenar lonas plásticas e inservíveis com cole-
ções líquidas.

Processo: 19.462/2011
Nome: Roberto César de Souza Pereira - ME
Endereço: Luiz mendes de Almeida, nº 2.204 - Cerrado
Auto de Imposição de Penalidade nº 127
Motivo: Armazenar peças, pneus e sucatas com coleções líquidas.

Processo: 18.504/2011
Nome: Bruno César Pìaya
Endereço: Luiz Mendes de Almeida, nº 753 -  Cerrado
Auto de Imposição de Penalidade nº 128
Motivo: Manter em seu imóvel caixa d'água sem tampa, permi-
tindo a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 22.878/2011
Nome: Ronaldo C. Viana
Endereço: Artur Nunes de Souza, 153 - Jabaquara - São Paulo
Auto de Imposição de Penalidade nº 129
Motivo: Manter piscina com água sem tratamento, proliferan-
do larvas e pupas de mosquitos, no imóvel de sua proprieda-
de no lote 23 - B9 - Ibiti Royal Park

Processo: 24.111/2011
Nome: Isaías Bueno
Endereço: Nayla Amary Murad, nº 390 -  Jardim Guadalupe
Auto de Imposição de Penalidade nº 130
Motivo: Não fazer limpeza de terreno, mantendo pneu e
inservíveis ao tempo, propiciando a proliferação de insetos e
animais sinantrópicos.

Processo: 24.110/2011
Nome: Josias Sanches
Endereço:  Alameda Itaporanga, nº 328 - Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 131
Motivo: Manter inservíveis com coleções líquidas, propici-
ando a proliferação de animais sinantrópicos e insetos.

Processo: 24.549/2011
Nome: Rosinéia Narciso de Paris
Endereço: Avenida Barretos, nº 291 - Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 132
Motivo: Manter pneu com coleções líquidas, pneus exposto
ao tempo propiciando acúmulo de água e proliferação de in-
setos e animais sinantrópicos.

Processo: 24.109/2011
Nome: Janaína Fátima Rodrigues Oliveira
Endereço: Fernando Soares Fernandes, nº 548 - Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 133
Motivo: Manter pneu e inservíveis com coleções líquidas,
propiciando a proliferação de insetos e animais sinantrópicos.

Processo: 24.550/2011
Nome: Maria Zélia Simão da Silva
Endereço: Laurindo de Brito, nº 1.241 - Vila Leopoldina
Auto de Imposição de Penalidade nº 134
Motivo: Manter calha desnivelada, propiciando acúmulo de
água e proliferação de insetos e animais sinantrópicos.

Sorocaba, 21de Setembro de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 7.570/11
Marcelo Nappo - ME
Lanchonete
R. Barão do Rio Branco, 63 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

2-Processo nº. 29.140/10
Cafeteria Dias Ltda - EPP
Pça. Pio XII, 65 - Bx. 129 - Jd. Sta. Rosália
Lanchonete
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000328-1-6

3-Processo nº. 575/11
Associação Isabel Exel Boemer
Instituição de longa permanência para idosos
R. Alemanha, 135 - Jd. Europa
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-871-000007-1-0

4-Processo nº. 6.239/11
Consultório Oftalmológico Ruiz Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Pedro de Oliveira Neto, 82 - Térreo - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001238-1-1

5-Processo nº. 17.158/11
Serv Saúde Santo Antônio Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000065-1-3

6-Processo nº. 5.418/11
Gracinda Florinda Bronzato ME
Outras atividades de tratamento de beleza

R. Joaquim Toledo Pizza, 70 - Vl. Hortência
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000017-2-4

7-Processo nº. 11.576/11
Sorocaba Refrescos S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000122-1-1

8-Processo nº. 22.905/10
CMC - Clínica Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Antônio Carlos Comitre, 525 - 9º Andar - S. 97 A/C -
Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 16/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001610-1-2

9-Processo nº. 5.978/11
Clínica de Proctologia Tadeu Pacheco Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Rodrigues Pacheco, 225 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001101-1-6

10-Processo nº. 11.822/11
Centro Ótico Pamplona Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Bx. 02 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000196-1-5

11-Processo nº. 15.846/11
Margareth Kazuko Ito
Atividade odontológica
Av. Salvador Milego, 106 - Jd. Vera Cruz
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000617-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000618-1-6

12-Processo nº. 10.467/11
Roseli Ayres de Campos
Atividade odontológica
R. Santana, 252 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001074-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001075-1-4

13-Processo nº. 4.658/11
Edilson Roberto Rodrigues Almenara
Atividade odontológica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1076 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000260-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000261-1-5

14-Processo nº. 15.987/11
Clínica Dentária Ipanema Ltda
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 831 - Vl. Nova Sorocaba
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Danilo Pereira Moreira
Deferido

15-Processo nº. 17.673/11
Adriana Barros Ferreira
Atividade odontológica
R. Carlos Spera, 169 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000147-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000148-1-8

16-Processo nº. 29.423/10
Drogaria Ville Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Alexandre Caldini, 405 - Sl. 01 - Wanel Ville II
Licença de Funcionamento
Indeferido

17-Processo nº. 29.422/10
Drogaria Ville Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Alexandre Caldini, 405 - Sl. 01 - Wanel Ville II
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido

18-Processo nº. 13.878/11
Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Sociedade Simples Ltda

Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-so-
corro e unidades para atendimento a urgências.
Rod. Raposo Tavares, Km 109 - Ipanema do Meio
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-861-000082-1-4

19-Processo nº. 7.431/11
Drogaria Devito & Mariano Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Santos Dumont, 701 - S. 03 - Vl. Angélica
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000310-1-1

20-Processo nº. 21.629/11
Drogaria Acacia de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Alteração de Responsabilidade Legal
de Regina Célia de Moraes Italiani
Deferido

21-Processo nº. 21.627/11
Drogaria Acacia de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Regina Célia de Moraes Italiani
Deferido

22-Processo nº. 13.614/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Jaqueline Cristina Cirino
Deferido

23-Processo nº. 14.786/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Moreira César, 495 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcela Volponi Grande Mariano
Deferido

24-Processo nº. 21.030/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Aline Sampaio Villa
Deferido

25-Processo nº. 18.853/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. São Paulo, 1363 - Além Ponte
Autorização para comercialização de medicamentos sob con-
trole especial da Port. nº 344/98, da lista C2.
Deferido

26-Processo nº. 1.063/09
Drogaria Correa & Correa Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - Vl. Haro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido

27-Processo nº. 5.693/10
Fórmula Vitae Farm. de Manip. e Homeopatia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
R. Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

28-Processo nº. 23.879/11
L. M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Katiuscia Dias Freitas
Deferido

29-Processo nº. 23.877/11
Macer Droguistas Ltda
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Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Lilian Batista Rodrigues
Deferido

30-Processo nº. 23.878/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Independência, 4778 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Vanessa Ferriello Schincariol
Deferido

31-Processo nº. 13.615/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Avila, 186 - Central Parque
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Jorge Issao Horita
Deferido

32-Processo nº. 23.349/11
G. G. Ferreira Pensão - ME
Pensão com copa quente
R. Cap. Manuel Januário, 106 - Centro
Interditado

33-Processo nº. 24.226/11
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especifica-
dos anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de inspeção
Deferido

34-Processo nº. 4.393/11
Lanchonete e Pousada Serrana Ltda ME
Lanchonete
Av. Bandeirantes, 204 - Brigadeiro Tobias
Assunto: A.I.P.M nº.  7616 de 13/04/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigen-

te, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publi-
cação para a interposição do recurso.

35-Processo nº. 28.133/08
Cleonice Pereira da Cruz - ME
Bar com copa quente
Av. Pereira da Silva, 430 - Sta. Rosália
Desinterditado

36-Processo nº. 15.640/11
Edilene Martins Rodrigues
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 389 - 1º Andar - S. 05 - Sta.
Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000231-1-6

37-Processo nº. 4.724/11
Fernando Salvatori Santos Neto
Atividades veterinárias
R. José Luiz Flaquer, 560 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-750-000014-1-4

38-Processo nº. 2.694/11
Caroline Lacerda Costa
Cabeleireiros
R. Cel. Nogueira Padilha, 461 - S. 01 - Vl. Hortência
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000019-2-9

39-Processo nº. 8.061/11
Vania Victoria - ME
Bar
R. Aparecida, 1410 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000333-1-6

Em 22/09/11
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
PORTARIA nº 015/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exone-
rar, a pedido, PAULO VICTOR BALEEIRO FERREIRA,
Auxiliar de Administração, a partir de 12 de setembro de 2011.
Sorocaba, 13 de setembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da Funserv

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 027/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede
pensão a JUDIT CARDOSO DE SOUZA (esposa), depen-
dente de DARCI SILVERIO DE SOUZA, funcionário (a)
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca o concursado abaixo relacionado, nomeado
através de portaria datada de 23/09/2011 a tomar posse dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
016/2011 Bruna Cristiane Grando Auxiliar de Administração
017/2011 Katia Regina Camargo Auxiliar de Enfermagem

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE FUNSERV

em 08/08/2011, retroagindo seus efeitos a contar da data do
óbito.
Sorocaba, 19 de setembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 028/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a LUCINDA CHIQUITANO BATISTA (esposa), dependen-
te de LUIS CANDIDO BATISTA, funcionário (a) público apo-
sentado, falecido (a) em 22/08/2011, retroagindo seus efeitos
a contar da data do óbito.
Sorocaba, 19 de setembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

PORTARIA Nº  016/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, criado
pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e ampliado pela Lei
nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, BRUNA CRISTIANE
GRANDO, aprovado (a) no concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Mu-

nicipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 23 de
setembro de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 23 de setembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  017/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Enfermagem,
criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994,
KATIA REGINA CAMARGO, aprovado (a) no concurso
público nº 003/2008.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 23 de
setembro de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 23 de setembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) KATIA MARIA AUGUSTO DOS SANTOS,
Enfermeiro, Grupo SA 03, referência 06, tem direito ao benefí-
cio de adicional de tempo de serviço de 19% (dezenove por
cento) adquiridos em Dezembro de 2010, tudo conforme cons-
ta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) FRANCISCO VILLA NOVA NETO, Professor de
Educação Básica II Nível II, Grupo MG10, referência 07, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 14%
(quatorze por cento) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefei-
tura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade

com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991 o (a) Sr (a) SANDRA APARECIDA BRUNHARA
GONCALVES, Oficial de Administração I, Grupo AD 10,
referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a par-
tir de Setembro de 2002 e adicional de tempo de serviço de
28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Março de 2011,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcio-
nário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Portaria Publicada na I.O.M.
em 13/07/2001

Errata:
Portaria nº 42.036/DAP de 21/06/2001, onde leu-se: resol-
ve desligar de seu cargo o funcionário ARNALDO
SEWAYBREKER FILHO, leia-se: resolve desligar de seu
cargo o funcionário ARNALDO SEWAYBRICKER FILHO.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

Juliana Aparecida Ribeiro
 Diretora de Área de Adm de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 15.098 de 16 de setembro de 2011, foi afixa-
da no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 16/09/2011 nos termos do Art. 78 da
Lei Orgânica do Município.

Sorocaba, 16 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 09/2011
EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

 
A Prefeitura de Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo nº nº16.181-7/2011, complementa o anexo I do Edital nº
09/2011, para contratação do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, publicado no Jornal do Município de
Sorocaba de 16/09/2011, conforme descrito abaixo.

ANEXO I

VITÓRIA RÉGIA
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Avenida Itavuvu do Nº 5210 ao 6054
Rua Antonio Silva Saladino do Nº 12 ao 1420
Rua Olinda Aires Pauleti, Numerações:
670,660,656,650,642,638,632,628,1590,604,588,584,573,574,569,567,556,554,550,547,543,537,535,531,1492,
1482,1488,1474,1464,1458,14520e 1448 – Jd Santa Marina
Rua Elisa Stefanie Lemos, Numerações: 695,707,715,805,811A, 811B,815,825,831,835,839,845,851,871,881,979,839 –
Pq das Paineiras
Rua Roque da Silva, numerações: 412,420,426,432,446,452A,452B,458,466,472,480,484,492,498,501,504,510,516,522,
528,536,542,5483556,562,568,574,580,586,592,593,598,604,610,616,622,628,631,634A,634B,639,640,645,646,651/
741,741B/652,658,747,751,664360A,670B,665/757,670,671,675/767,676,679B,672,678,976,724/
60,76,88,84,90,8000,786 e 96/60 – Jd Santa Marina
Rua José Martinez Peres do Nº03 ao 822 , Pq Vitória Régia
Rua Henrique Meise,Jd Santa Marina
Rua Oswaldo Moreto, Parque das Paineiras
 
APARECIDINHA
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ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Rua 1 ou Orlando Scatena, Jd Topázio
Rua 2 ou Aparecido B de Oliveira, Jd Topázio
Rua 3 ou Armando Caldini, Jd Topázio
Rua 4 ou Cornélio Rosumek, Jd Topázio
Rua 5 ou Maria V Mathiazi, Jd Topázio
Rua 6 ou Dra Zilda Arns, Jd Topázio
Rua 7 ou Raphael de O Maluche, Jd Topázio
Rua 8 ou Nilton G Segamachi, Jd Topázio
Rua Maria Tereza de Melo, Aparecidinha
Rua projetada C ou João Reche Martins, Aparecidinha
Rua Alfredo Soares, Residencial Flores
Rua Oito,  Residencial Flores
Rua Projetada,  Residencial Flores
Rua Maria da Graça de S. Ferreira,  Residencial Flores
Rua Carlos Ferreira da Silva,  Residencial Flores
Rua Genézio Bueno da Silva,  Residencial Flores
Rua Leonardo Brás de P Lerco,  Residencial Flores
Rua Lydia Brando de Souza,  Residencial Flores
Rua   Carmo Ferreira da Silva, Residencial Flores
Rua Sete,  Residencial Flores
Rua Carlos Cerqueira Holtz – antiga Projetada B, Nova Aparecidinha
Rua João Batista Monteiro, Jardim Monteiro
Rua Ataliba Monteiro, Jd Monteiro
Rua Celestino Garcia Guerreiro, Nova Aparecidinha
Rua Guiomar Proença Flores, Vila Amato
Estrada da Rancharia ou Dom José Melhado Campos
 
 
SABIÁ
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Rua Candido Gravi de Freitas, João Romão
Viela da Rua Paulo Alves de Souza, Sabiá
Travessa da Rua Padre Cícero, Bairro dos Morros
Rua São Francisco, Bairro dos Morros
Rua Clovis Garcia, antiga São Salvador, Bairro dos Morros
Rua São Pedro, Bairro dos Morros
Rua Bom Jesus, Bairro dos Morros
Estrada Julio e Julio, Bairro dos Morros
Estrada da Servidão, Bairro dos Morros
Estrada Deolindo Alves da Luz, Bairro dos Morros
Raposo Tavares do Km 95 ao 97, Bairro dos Morros,e João Romão
Viela  José Pedro Amaro, Zacarias
 
HABITETO
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Rua 1, Santa Madre Paulina
Rua 2,  Santa Madre Paulina
Rua 3,  Santa Madre Paulina
Rua 4,  Santa Madre Paulina
Rua 5,  Santa Madre Paulina
Rua 6,  Santa Madre Paulina
Rua 7,  Santa Madre Paulina
Rua 8,  Santa Madre Paulina
Rua 9,  Santa Madre Paulina
Rua 10,  Santa Madre Paulina
Rua 11,  Santa Madre Paulina
Alameda da Felicidade, Jd Renascer
Alameda Nova Conquista,  Jd Renascer
Alameda dos Sonhos,  Jd Renascer
Aameda da Boa Esperança,  Jd Renascer
Alameda da Alegria,  Jd Renascer
Alameda da Vitória,  Jd Renascer
Alameda da Paz,  Jd Renascer
Alameda da Fraternidade,  Jd Renascer
Alameda da Paixão,  Jd Renascer
Alameda do Sol,  Jd Renascer
Alameda da Luz,  Jd Renascer
Rua Valter Mikio Yamanaka,  Jd Renascer
Av Itavuvu, do Nº 5950 ao final

ULISSES
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Rua Adolfo Goldman, Vitória Régia II
Rua Antonio Gato da Fonseca, Vitória Régia II

Sorocaba,  22 de setembro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes – Presidente

Processo Seletivo - Edital nº 10/2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 25.802/2011, faz saber que realizará na cida-de de Sorocaba,
em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para contratação de "Função Temporária" da
Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital .......................................................................................................... 23/09/2011
Período de Inscrições ......................................................................................................... 27/09/2011 à 04/10/2011
Publicação da Pontuação e Classificação prévia ............................................................... 07/10/2011
Recurso da Pontuação ........................................................................................................ 10/10/2011
Divulgação da Classificação Final ..................................................................................... 14/10/2011

OBS. A publicação da pontuação e qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através do site
www.sorocaba.sp.gov.br. e/ou Imprensa Oficial do Município

 Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de 6 (seis) meses, nos termos
do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o qua-dro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês agosto/2011.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 27/09/2011 à 04/10/2011, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de So-rocaba - Av. Eng.
Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 - 1º andar - Secretaria de Gestão de Pessoas - Divi-são de Desenvolvimento de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser fornecido, no local de
inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições pre-vistas pelo Decreto
Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate (registro de nascimen-
to de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica comum mediante
apresentação do original para conferência no momento da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração, documento de identidade do
procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Do Processo Seletivo
3.1. O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição tra-zer:  os compro-
vantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos e títulos que serão pontuados conforme
tabela abaixo:

3.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
4. DOS RECURSOS
4.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 10/
10/2011.
4.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desenvolvimento
de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
4.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do candidato, número de
inscrição, número do documento de identidade.
4.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem e
interposto dentro do prazo.
4.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
5. Da Classificação dos Candidatos
5.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
5.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
6. Da Contratação
6.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do Decreto 8888/94, que
regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
6.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de acordo com as necessi-
dades da Prefeitura de Sorocaba.
6.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício em regime CLT com a Prefeitura
de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
6.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à com-provação das
declarações dos itens 2.2.2 de a) a d) e comprovação dos requisitos básicos(item 1.1).
6.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando este a critério da
necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
6.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
6.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorro-gável a critério da
Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
6.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão. A Prefeitura de
Sorocaba procederá às contratações em número que atenda as necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
6.9. A distribuição das vagas e horários será feita de acordo com a necessidade da Administração.
7. Das disposições finais.
7.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas neste Edital, na aceitação
tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
7.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eli-minará o candidato
do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida a Comissão de Per-manente de Concursos
e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 15 de setembro de 2011.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes - Presidente
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ANEXO I
ELETRICISTA 9531-15

Executar, sob supervisäo, os serviços gerais de  manutençäo   preventiva e corretiva de máquinas, instalações e equipamentos
elétricos, painéis e conjuntos semafóricos; auxiliar na instalação,   reparação e conservação de sistemas elétricos de alta e baixa
tensão, bombas, equipamentos e outros aparelhos elétricos; executar   os serviços cumprindo as normas e utilizando os equi-
pamentos de   segurança, observando inclusive a segurança e riscos contra   terceiros. Dirigir veículos, quando necessário para
o desenvolvimento de atividades de interesse público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a
habilitação específica.

OPERADOR DE MÁQUINAS 7151-25

Executar, sob orientaçäo, os serviços relativos a operaçäo de máquinas de pequeno e médio porte, tais como Carregadeira: Case
W-7. E,Michigan 55III, Michigan 75III; Retro-Escavadeira: Case 580H, MFFormigäo, MF-65R Formigäo; Carreta Tip-Top
404124; Compressor Rebocável DR 125; Rolo Compressor "Pé-de-Carneiro" PC 35/2; Rolo Compactador CG-11; Pulveriza-
dor Tracional RS - 2000/40; Trator Esteira AD-7-B; Trator Pneu: 1105 e MF-95-I; Trator Redutor Agrícola 42001HSE.;
abastecer e manobrar a máquina, acionando o motor, manipulando os comandos de marcha e direçäo, de translaçäo, de corte e
elevaçäo das máquinas em geral, para nivelar terrenos, compactar, escavar e remover solos, como terra, pedras, cascalhos e
materiais análogos, bem como içar, deslocar e transportar cargas diversas, nas obras da administraçäo direta, indireta e autárquica.
Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse público e determinado expressa-mente
pelas chefias respectivas, observada a habilitação específica.

PORTARIA Nº 63310 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ANA PAULA FERNANDES PORTA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 13 de Setembro de
2011 até 20 de Dezembro de 2011 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63311 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, FERNANDA CRISTINA NANINE PONTES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primei-
ros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 13 de Setem-
bro de 2011 até 20 de Dezembro de 2011 ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63314 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ADI VILMA LAUREANO PAZELO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 13 de Setembro de
2011 até 20 de Dezembro de 2011 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.335/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CARLOS
EUGENIO GARCIA LAÍNO, Secretário de Parcerias, a par-
tir de 19 de Setembro de 2011, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 61.095/DICAF de 21 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.336/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, JUSSARA DE LIMA
CARVALHO, para exercer, interinamente e cumulativamente,
o cargo de Secretário de Parcerias, a partir de 19 de Setembro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.337/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo, a partir de 26 de Agosto de 2011, a funcionária DAISY
AGUILERA SABIO, Servente, da Secretaria da Educação,
tendo em vista a Aposentadoria Compulsória concedida de
acordo com a Lei Municipal 4168/93, com nova redação dada
pela lei 6763/02.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.338/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de 12
de Setembro de 2011, os efeitos da Portaria nº 58.458/DAP, de
17 de Março de 2009, que nomeou ANA PAULA DONOLA
LIBORIO para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador
de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.339/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALAN
VINICIUS WASSEDA, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria da Educação, a partir de 16 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.340/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALINE
COSTA DE OLIVEIRA DIAS, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Educação, a partir de 19 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.341/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DENIS
DE ARAUJO JORGE WHITEHURST JUNIOR, Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 19 de Setembro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.342/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FABIANA
AGAPITO IBRAHIM DUARTE, Psicologo I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 19 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.343/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, ANGELA MARIA PIRES, Agente Social, da Secreta-
ria da Cidadania, para exercer seu cargo na Secretaria das Relações
do Trabalho, a partir de 24 de Janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.344/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, AURORA JANE MARNY DE GOES, Auxi-
liar de Administração, da Secretaria da Cultura e Lazer, para
exercer seu cargo na Secretaria de Planejamento e Gestão, a
partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.345/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
GRAZIELA CORRÊA LOURENÇO, Assistente de
Almoxarife, da Secretaria da Administração, o seu nome de
casada GRAZIELA CORRÊA LOURENÇO DE GÓES.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.346/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ALINE TORRES, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Edu-
cação, o seu nome de casada ALINE TORRES FERREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.347/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, JOSE EDUARDO DE ARAUJO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 01 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.348/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, PATRICIA SAVOI PIRES
GALVÃO CANINEU, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.349/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
o contrato firmado com esta Prefeitura, de TAIS ADRIANA
DATRI FRANCA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.350/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de SI-
MONE CARDOSO, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 23 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.352/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar PAULA DE FATIMA SOARES COSMIN,
Vice Diretor, Nível II para exercer, em substituição, o cargo de
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, no período de
01 até 30 de Setembro de 2011, durante o afastamento de
Glaucia Renata Albarossi Scarpelli, nos termos da Resolu-
ção SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comuni-
cado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a designa-
ção a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo
14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.353/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar RAQUEL PROENÇA BRANCO RUIZ,
Professor de Educação Básica I, Nível II para exercer, em subs-
tituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria da
Educação, a partir de 14 de Setembro de 2011, enquanto per-
durar o afastamento de Vania Francine Martins dos Santos
Costa, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/
2008, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos
termos do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.354/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 30 de Se-
tembro de 2011, os efeitos da Portaria nº 50.520/DAP, de 06
de Maio de 2005, que nomeou MONICA FAZANI MARTINS
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo - Policlínica, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.355/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIA DOROTEIA
BATISTA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Apoio Administrativo - Policlínica, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.356/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 30 de Se-
tembro de 2011, os efeitos da Portaria nº 50.808/DAP, de 20
de Junho de 2005, que nomeou DENISE HELENA CAMILLI
para exercer, em comissão, o cargo de Assistente de Secretaria
e Expediente, da Secretaria da Habitação e Urbanismo.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.357/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LUCIANA CAMILLI
para exercer, em comissão, o cargo de Assistente de Secretaria
e Expediente, da Secretaria da Habitação e Urbanismo, a par-
tir de 03 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.109/DDP IVANI BENEDITA DE CARVALHO PROENCA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.110/DDP VANESSA KERR TEIXEIRA GASPARETO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.111/DDP AYUMI KURODA DA SILVA LIMA AGENTE SOCIAL
15.112/DDP GUSTAVO TAKESHI KUBO ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.113/DDP DIOVANO PAUST DE OLIVEIRA MÉDICO
15.114/DDP GLAUCO VINÍCIUS ENOKIBARA MÉDICO
15.115/DDP VANIA MACIEL DE MENDONCA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.116/DDP DANIELA RODRIGUES BERNARDINO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITARIA
15.117/DDP DIVA RIBEIRO DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.118/DDP VALTER LUÍS KIKUTI HONDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.120/DDP ALINE MARIA DE MIRANDA OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.121/DDP RENATA MUNHOZ VENTURA DA SILVA ENFERMEIRO
15.122/DDP MONICA FANTIN SALVADOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.123/DDP ROSÂNGELA RODRIGUES CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.126/DDP SUELAINE CUNHA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.127/DDP REINALDO BATISTA DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.128/DDP SHIRLEI PEREIRA GREGORIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

 Sorocaba, 22 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 07/2011
Estágio na área de Gestão Ambiental

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para Estágio
na área de Gestão Ambiental para comparecerem na Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - 1º
andar, no dia 27 de setembro de 2011 às 8h30min, para escolha de horário de estágio.

CLASS. NOME RG
1 Vanessa Cezar Simonetti 41.947.413-4
2 Eduardo Henrique Lucci 33.481.005-X
3 Cleidiane Ribeiro de Oliveira 48.281.443-3
4 Barbara Cristina de Andrade 46.525.035-X
5 Altair Aparecido Graciano 16.880.954-0
6 Sara Gonçalves Martins 47.447.540-2

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos do documento de identidade.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 22 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 15.098/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ROSELENE BENITES
FLORENTINO, nomeada pela portaria nº. 15.070/DDP, de 06
de setembro de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.099/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.071/DDP, de 06 de setembro
de 2011, que nomeou DANIELE ASPERTI PEREIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, por não
atendimento ao artigo 37 da Constituição Federal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.100/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.054/DDP, de 05 de setembro
de 2011, que nomeou GLÁUCIA KAORI SIBINELLI
OKUBO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.101/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.056/DDP, de 05 de setembro
de 2011, que nomeou JÉSSICA MARESSA GAMBA MAR-
QUES FERREIRA, para exercer o cargo de AGENTE SOCI-
AL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.102/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.057/DDP, de 05 de setembro
de 2011, que nomeou MAYRA CRISTINA CARLOS
CORREA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.103/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.061/DDP, de 05 de setembro
de 2011, que nomeou WILIAM NOGUEIRA, para exercer o
cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.104/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.062/DDP, de 05 de setembro
de 2011, que nomeou GABRIELA XIMENES FURLANI,
para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.105/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.064/DDP, de 05 de setembro
de 2011, que nomeou HÉLIO RUI RAMOS FREITAS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.106/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.065/DDP, de 05 de setembro
de 2011, que nomeou JARIO COSME ALVES, para exercer o
cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.107/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.068/DDP, de 05 de setembro
de 2011, que nomeou LUZIA SOUTO DE ALMEIDA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.108/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.074/DDP, de 06 de setembro
de 2011, que nomeou RODRIGO SANCHES CASSANIGA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.109/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
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Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia IVANI BENEDITA DE CAR-
VALHO PROENÇA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.110/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia VANESSA KERR TEIXEIRA
GASPARETO, para exercer na Secretaria de Administração,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de de-
zembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.111/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia AYUMI KURODA DA SIL-
VA LIMA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.112/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia GUSTAVO TAKESHI KUBO
ROCHA, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.113/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia DIOVANO PAUST DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.114/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia GLAUCO VINÍCIUS
ENOKIBARA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.115/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homolo-
gado em 02/07/2010, nomeia VANIA MACIEL DE
MENDONCA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.116/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DANIELA RODRIGUES
BERNARDINO, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.117/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DIVA RIBEIRO DIAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outu-
bro de 2001, com vaga criada pela lei 7.316 de 09 de dezembro
de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.118/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VALTER LUÍS KIKUTI HONDA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.119/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria 15.096/DDP, de 14 de setembro de
2011, que nomeou PEDRO BENEDITO NUNES ROMÃO,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMI-
NISTRATIVO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.120/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALINE MARIA DE MIRANDA OLI-
VEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com
vaga criada pela lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.121/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RENATA MUNHOZ VENTURA DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,

o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.122/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MONICA FANTIN SALVADOR, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.123/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROSÂNGELA RODRIGUES CAMPOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela lei 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.124/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉ LUÍS DOS SAN-
TOS GAMA, nomeado pela portaria nº. 15.094/DDP, de 14 de
setembro de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO.
  Palácio dos Tropeiros, em 20 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.125/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais

e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de TATIANE CRISTINY DE
JESUS FRANCO SAICOSKI FLORES, nomeada pela porta-
ria nº. 15.084/DDP, de 14 de setembro de 2011, para o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
 Palácio dos Tropeiros, em 21 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.126/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia SUELAINE CUNHA DA
SILVA, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE AD-
MINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.127/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia REINALDO BATISTA DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em ca-
ráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.128/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia SHIRLEI PEREIRA
GREGORIO, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
RESOLUÇÃO nº 17/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de de-
zembro de 1991, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 7141/
2008-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de advertência ao servidor autárquico mu-
nicipal Djair Santos, lotado no Setor de Materiais e Logística
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, como
incurso nos artigos 160, 153 parágrafo único e incisos I e V, e
154 caput, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr. Diretor
Geral.
Publique-se.
Sorocaba, 19 de Setembro de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 18/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de de-
zembro de 1991, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 7141/
2008-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de advertência ao servidor autárquico mu-
nicipal Adauton Pedroso Moretti, lotado no Setor de Mate-
riais e Logística do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, como incurso nos artigos 160, 153 parágrafo único
e incisos I e V, e 154 caput, do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer
final do Sr. Diretor Geral.
Publique-se.
Sorocaba, 19 de Setembro de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 609/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova
redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 05(cinco) dias, a posse com nomeações através das  Portarias publicadas
em   09 de Setembro de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
576/2011 ELIANE FÁTIMA DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
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577/2011 LUIZ ROBERTO SILVEIRA LEITE TÉCNICO DE TRATAMENTO

Sorocaba, 21 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 610/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 461/2011,
de 12 de Agosto de 2011, que nomeou ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS, para exercer o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 21 de  Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 612/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia EDSON BRUNO
SIQUEIRA ZUMBAIO, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETE, em caráter efetivo, o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 21 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 613/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homolo-
gado em 24/02/2011, nomeia DEBORA DE ARAÚJO SAN-
TOS, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 21 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 614/2011
 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos termos do artigo 60, alínea “d”, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar a servidora  JULIETA DA FONSECA
DE MELO,  Ajudante Geral, lotada no Setor de Materiais e
Logística, a partir de 01 de Outubro de 2011.
Sorocaba, 21 de Setembro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou
as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
612/2011 EDSON BRUNO SIQUEIRA ZUMBAIO AJUDANTE DE SERVIÇOS
613/2011 DÉBORA DE ARAÚJO SANTOS TÉCNICO DE TRATAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;

03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 21 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi deferida a so-
licitação de cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser
retiradas neste Setor de Protocolo Geral, sito à Av. Pereira da
Silva, nº 1.285 – Jd. Santa Rosália, no horário das 8h00 às
16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decor-
rido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminha-
dos para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS:
1 – PROCESSO Nº 5984/2005
INTERESSADO: HISSAYOSHI KANO
ASSUNTO: Cópia integral do processo supracitado.

  Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

Homologação Pregão Eletrônico nº 57/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Compe-
tente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 57/2011
- Processo Administrativo nº  6.065/2011, destinado à aqui-
sição de conexões, tubos e válvulas de ferro fundido.
Sorocaba, 22 de setembro de 2011.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 58/2011.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Compe-
tente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 58/2011

- Processo Administrativo nº 7.912/2011, destinado à aqui-
sição de conexões e tubos de ferro fundido
Sorocaba, 22 de setembro de 2011.
Érica Aparecida de Menezes – Pregoeira

PORTARIA N° 615/2011
  (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e funda-
mentado nos termos do artigo 60, alínea “d”, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar a servidora  MARGARIDA DE PRO-
ENÇA GOMES,  Ajudante Geral, lotada no Setor de Mate-
riais e Logística, a partir de 01 de Outubro de 2011.
Sorocaba, 21 de Setembro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 611/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 578/2011,
de 09 de Setembro de 2011, que nomeou JÚLIO CESAR
NASCIMENTO SOARES, para exercer o cargo de TÉCNI-
CO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 21 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
– URBES, pelo presente Edital de Chamamento, informa a
todos os interessados que se encontra aberto o Cadastro de
Empresas Parceiras, para o apoio e patrocínio de eventos rela-
cionados ao trânsito e ao transporte a serem realizados no pe-
ríodo de 01 de agosto de 2011 a 31 de julho de 2012.
As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto
à URBES, na rua Pedro de Oliveira Neto n.º 98, Jardim Pano-
rama, das 8h00 às 17h00, mediante a apresentação de cópia
autenticada dos seguintes documentos:
-registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado (conforme o caso);
-prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica -
CNPJ ;
-comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes esta-
dual ou municipal da sede da pessoa jurídica;
Juntamente com a documentação, a interessada deverá apresen-
tar:
-proposta de parceria, sem qualquer custo à URBES, especifi-
cando a modalidade de patrocínio e/ou apoio que poderá ofertar
bus-door, folhetos, convites, cartazes, banners, camisetas, ali-
mentação, coffee break, decorações, bexigas personalizadas,

tenda, filmagens, entre outros.
A viabilidade será avaliada pela comissão técnica responsá-
vel pela organização de cada evento a ser realizado, e cujos
produtos ou serviços sejam pertinentes a trânsito e/ou trans-
porte.
O presente cadastro terá validade pelo período de 01 de agosto
de 2011 a 31 de julho de 2012, tempo em que cada empresa
interessada será inscrita dentro da área em que desejar forma-
lizar sua parceria, assim como nos itens em que pretender pa-
trocinar e/ou apoiar, sendo informada durante todo este perí-
odo, a respeito dos eventos que serão realizados.
Maiores informações poderão ser obtidas em nosso Setor de
Licitações e Compras, através do telefone (015) 3331-5016,
fax (015) 3331-5001, ou pessoalmente na rua Pedro de Oli-
veira Neto, 98 – Jardim Panorama, Sorocaba/SP. Para conhe-
cimento dos interessados, expede-se o presente Edital, que
será afixado no átrio da sede da URBES, e cujo extrato será
publicado na imprensa local.
Sorocaba, 14 de setembro de 2011.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 052/2011

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
– URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo
– lotados na 3ª Companhia de Trânsito, do 7º BPMI, abaixo relacionados, conforme “OFÍCIO Nº 7BPMI – 018/300/11”,  como
Agentes de Trânsito.

CAP PM 884200-A CARLOS ALEXANDRE DE MELLO
1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 975240-4 ISAIAS PIRES
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
1º TEN PM 108341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
SUBTEN PM 860419-3 ESTAFANO MIGUEL TORRENTE
1º SGT PM 843001-2 WILSON SABINO
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1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
2º SGT PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
2º SGT PM 885012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
2º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
2° SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
2º SGT PM 901615-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
2° SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
2º SGT PM 914369-6 JOEL RIBEIRO DA CRUZ
2º SGT PM 942758-7 MARCO ANTONIO PONTES
2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
2º SGT PM 952161-5 JOÃO BATISTA SUZANA
2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
2º SGT PM 975430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
3º SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS SANTOS JUNIOR
3º SGT PM 893816-4 ADRIANO ARGENTINO
CB PM 851084-9 CARLOS CEZAR SARTORELO
CB PM 854240-6 LUIS HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA
CB PM 862239-6 CRISTIANE APARECIDA SANSIVIERI MARANHÃO
CB PM 863576-5 LUIS CARLOS GIMENEZ
CB PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
CB PM 875059-9 MARCO AURÉLIO GOMES DA CUNHA
CB PM 876844-7 ELDER VASSÃO ALCIDES
CB PM 880437-A DORIVAN GONÇALVES DA ROCHA
CB PM 880935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
CB PM 903616-4 LEVI FERNANDES
CB PM 903618-A EDUARDO TORRES MARTHA
CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO
CB PM 903742-0 SANDRO AURÉLIO FERREIRA DA ROCHA
CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES
CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
CB PM 913037-3 LÁZARO ANTONIO DE CAMARGO
CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
CB PM 934141-2 EDUARDO ANTONIO ALVES
CB PM 962336-1 LEANDRO GOMES VIEIRA
CB PM 962389-2 JOTA STEFANI CYLOS
CB PM 975198-0 FRANK GARCIA
CB PM 975238-2 JOSÉ ROBERTO DA SILVA
CB PM 975259-5 FÁBIO DE ABREU DUARTE
CB PM 975332-A ASDRUBAL CESAR VAZ RODRIGUES GUILHEN
CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA
CB PM 105883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
CB PM 105961-A ROBERTO APARECIDO DA SILVA
CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR
CB PM 117310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
SD PM 760187-5 MEIRE APARECIDA BARBOSA
SD PM 882364-2 JOSÉ VANDERLEY DOS SANTOS
SD PM 882365-A BENEDITO JULIO HOFFMANN
SD PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
SD PM 888181-2 JANILSON PAULINO DA SILVA
SD PM 888633-4 NILTON RECHIA
SD PM 890676-9 JOSÉ ROBERTO BORTOLIN
SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
SD PM 903666-A ARNALDO LIMA DE CAMPOS
SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
SD PM 903714-4 MARCELO VÍNICIUS DE OLIVEIRA
SD PM 904256-3 PAULO EDUARDO DÁVIDA
SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI
SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
SD PM 913042-0 LUIZ ALBERTO RIBEIRO
SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
SD PM 913182-5 SEVERINO DE B. HERMÍNIO NETO
SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
SD PM 923404-7 ERNANDO MACHADO ARAÚJO
SD PM 931998-A JOSÉ CARLOS DE SOUZA
SD PM 942538-1 ALEX FELIX ANDRÉ
SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
SD PM 942570-5 FABIO DE JESUS SOUZA
SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
SD PM 942674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
SD PM 942682-5 JOÃO CARLOS MEDINA
SD PM 942703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
SD PM 942730-9 MARCIO DE JESUS MARIANO
SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA
SD PM 942755-4 OSCAR DA SILVA RABELO
SD PM 942770-8 RENATO BRAGA
SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
SD PM 942795-3 JOSÉ CARLOS CORREA FILHO
SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
SD PM 942804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA
SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO

SD PM 942893-3 ADEMILTON BARBOZA SILVA
SD PM 943165-9 WELLINGTON ALEXANDRE LÉO
SD PM 943197-7 FATIMA MARIA COSTA FERREIRA
SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
SD PM 943204-3 FERNANDA APARECIDA NATEL
SD PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
SD PM 944138-7 CLODOALDO APARECIDO CAMARGO DE BARROS
SD PM 952290-5 JAIME TADEU DOS SANTOS
SD PM 952355-3 EMERSON EDSON ALMEIDA GADONI
SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
SD PM 952501-7 MARCIA MARIA DE ALMEIDA
SD PM 952513-A MIRIAN TORIGOE MOURA
SD PM 952532-7 SILVANA MARIA DE OLIVEIRA
SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
SD PM 961763-9 DIÓGENES PANTOJO
SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
SD PM 962247-A PATRICIA RODRIGUES ROUCO
SD PM 962262-4 TÃNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA
SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
SD PM 962318-3 NOEL CORREA DA SILVA
SD PM 962320-5 ADILSON RAFAEL
SD PM 962321-3 LUIS FERNANDO ALMEIDA
SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
SD PM 962340-0 AGUINALDO RODRIGUES DA SILVEIRA
SD PM 962358-2 EMERSON SANCHEZ SILVEIRA
SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
SD PM 962372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
SD PM 962381-7 GERSON ROSA DA SILVA
SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO
SD PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO
SD PM 971646-7 MARCO RAMOS
SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS
SD PM 975174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA
SD PM 975183-1 ADÍLSON APARECIDO DE LIMA
SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
SD PM 975187-4 FERNANDAO LEITE PAFUME
SD PM 975192-A ADRIANO SOUZA RODRIGUES
SD PM 975196-3 EDUARDO LIMA CAMARGO
SD PM 975202-1 JOSÉ EDUARDO MARCELO
SD PM 975224-2 MARCELO DIAS GERMANO
SD PM 975268-4 CLAUDINEI ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
SD PM 975379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
SD PM 975384-2 OZIEL DE SOUZA SILVA
SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
SD PM 975396-6 VANDE FOGAÇA DE LIMA
SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
SD PM 975419-9 ROGÉRIO ALEXANDRE CORRÊA
SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
SD PM 975437-7 SÉRGIO CARLOS MALHEIROS
SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
SD PM 975444-0 RICARDO RUBERTI DA SILVA
SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
SD PM 976557-3 CRISTIANE MOTA
SD PM 982031-A ADRIANA DE VITO ALMEIDA
SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
SD PM 991851-5 FABIO AUGUSTO PENHA
SD PM 991859-A AGNALDO MARCELINO DA CUNHA
SD PM 991873-6 JÚLIO CÉSAR DE ARAÚJO OLIVEIRA
SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
SD PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO
SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
SD PM 105842-8 DIEGO SILVA OLIVEIRA
SD PM 105852-5 ADILSON LEME BRAGA
SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
SD PM 107157-2 KLEBER VINICIUS DOS SANTOS
SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO
SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
SD PM 113937-1 ROMUALDO DINI NETO
SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI

As portarias 014/2011, e 06/2011, que foram editadas com base nos “OFÍCIOS NÚMEROS 007/300/11 e 003/300/11” ficam
revogadas.
Esta portaria produz efeitos a partir de 23 de setembro de 2011.

Sorocaba, 19 de setembro de 2011.

    RENATO GIANOLLA
Secretário de Transporte
       Diretor Presidente

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2007
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 15.9 do Concurso Publico - Edital
01/2007 convoca a candidata abaixo relacionada, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim
Panorama - Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 26 de Setembro de 2011 para comprovação de requisitos, considerando que
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a mesma não foi localizada em seu endereço de inscrição.

101 - Auxiliar Administrativo II

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
156º Juliana Amerio Melara RG nº 44.146.424-5

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Concurso Publico conforme Item 15.2 do Edital.
Sorocaba, 22 de Setembro de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato do contrato n° 045/11

Processo CPL n° 0804/11
Objeto – Termo de alteração do contrato n° 045/11 - Prestação de Serviços para Implantação e Manutenção de Semáforos, no
Município de Sorocaba/SP.
Alteração: Em atendimento a Lei Municipal 8.813 de 15 de Julho de 2009, fica aditado as Cláusulas: Quinta - Das Obrigações
da Contratada, item 5.45 e 5.46; Sexta - Das Obrigações da URBES, item 6.6; e Sétima – Das Sanções, em seu subitem 7.1.6, e
retificada a Cláusula Sétima - Das Sanções, em seus itens 7.1.6 e 7.1.7.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Hema Comércio de Componentes, Manutenção e Automação Industrial Ltda. – ME.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 12 de setembro de 2011.
Sorocaba, 21 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo n° 0940/2011
Objeto – Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Weihua Wu Lanchonete – ME.
Valor: Estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba
Assinatura: 13 de setembro de 2011.
Sorocaba, 21 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo n° 0966/2011
Objeto – Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Paulo Luiz Ramos – Sorocaba- ME.
Valor: Estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba
Assinatura: 13 de setembro de 2011.
Sorocaba, 21 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo n° 0941/2011
Objeto – Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Maria do Carmo Mathias-ME.
Valor: Estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba
Assinatura: 13 de setembro de 2011.
Sorocaba, 21 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo n° 0965/2011
Objeto – Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Roselaine aparecida de Camargo Tavares.
Valor: Estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba
Assinatura: 13 de setembro de 2011.
Sorocaba, 21 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo n° 0964/2011
Objeto – Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Conveniada: Jocelim Moreira Farrapo Neto.
Valor: Estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba
Assinatura: 13 de setembro de 2011.
Sorocaba, 21 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do contrato n° 051/11

Processo CPL n° 0064/2009
Modalidade: Concorrência n° 004/11
Objeto: Contratação de  empresa especializada em engenharia, para Reforma das Coberturas Metálicas dos Terminais Urbanos
de Integração no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12/09/11 até 13/06/12.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e social de Sorocaba-URBES
Contratada: Rotec Engenharia e Tecnologia  em Limpezas Ltda.
Valor: R$ 1.476.440,98 (um milhão, quatrocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e oito centavos)
Assinatura: 12 de setembro de 2011
Sorocaba, 15 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 64300-47.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 278/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos DEZOITO dias do mês de
OUTUBRO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(18/10/2011) às 13:45 horas, na sede deste ór-
gão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos au-
tos de nº  64300-47.2005.5.15.0003 , entre par-
tes LUIZ CARLOS TORRISSELLI,
exequente(s) e CONSBRASIL CONSTRU-
ÇÕES LTDA. N/P SÓCIO JOÃO
CARACANTE FILHO, executada(s), que con-
siste em 1/5 do imóvel cadastrado sob nº de ma-
trícula  3.001 no CRIA infracitado, localizado
no local indicado na descrição abaixo, avaliado
em R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), con-
forme auto de avaliação de fls. 42/43 realizada
em 07/08/2006 e que será o seguinte:
A cota parte equivalente a 1/5 do imóvel regis-
trado no livro n.º 2 – REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 3.001 no 1º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA -
SP., assim descrito:  IMÓVEL:- Uma gleba de
terra com a área aproximada de 229.936,00
metros quadrados, contendo sede e demais
benfeitorias, com frente para a Avenida
Comendador Pereira Inácio, com as seguintes
divisas e confrontações: partindo do canto da
Avenida Comendador Pereira Inácio, com a pro-
priedade de Maria Caracante, segue com esta na
distância de 60,00 metros até atingir a Rua Ma-
ria de Lourdes Lopes de Mello, deflete à direita
e segue com esta na distância aproximada de
10,00 metros e em continuação com a Rua Jorge
Mendes na distância aproximada de 16,00
metros; deflete à esquerda e segue com a Rua
Jorge Mendes, na distância de 12,00 metros até
atingir o loteamento da Cooperativa

Habitacional da Região de Sorocaba; deflete à di-
reita e segue 21,60 metros, deflete à esquerda e
segue 28,40 metros, deflete à direita e segue 50,00
metros, confinando desde a Rua Jorge Mendes
até este ponto com o loteamento referido, inclu-
sive a Rua Renato Araújo, deflete à esquerda e
segue ainda com o dito loteamento na distância
de 136,00 metros, até alcançar a faixa de trans-
missão da Light – Serviços de Eletricidade S/A;
ultrapassa esta, deflete à esquerda e segue beiran-
do a mesma faixa na distância de 446,00 metros,
até atingir a propriedade da mesma Light; deflete
à direita e segue com esta confrontando na dis-
tância aproximada de 23,00 metros, deflete à di-
reita e segue com quem de direito pela barranca
antiga do Rio Sorocaba, faz curva à esquerda e
segue ainda pela barranca referida até alcançar a
margem do Rio Sorocaba em seu leito retificado,
faz curva à direita e segue pela mesma barranca,
faz nova curva, agora à esquerda e segue ainda
pela referida barranca, segue em frente, ultrapas-
sa o rio e por cerca de arame confina com a pro-
priedade de Pedro Sola; continua com este
confrontante por cerca de arame, faz ângulo à
direita e segue em direção ao Rio Sorocaba, ultra-
passa este, faz curva à esquerda e sobe margeando
o mesmo rio; segue passando sob a linha de trans-
missão da Light até atingir o ponto em que tem
início outra barranca antiga do mesmo rio; segue
por esta e por cerca de arame confina com a
Metalúrgica Barros Monteiro, sucessora de
Sorofundi, faz ângulo à esquerda e por cerca de
arame continua com esta confrontante; faz ângu-
lo à direita e segue ainda por cerca de arame com
a Metalúrgica Barros Monteiro, na distância apro-
ximada de 239,00metros, até atingir a Avenida
Comendador Pereira Inácio, faz ângulo à direita e
segue com essa Avenida por cerca de arame, na
distância aproximada de 120,00 metros, até atin-
gir a propriedade de Miguel Cassola Alonso;
deflete à direita e segue com este na distância de
30,00 metros, deflete à esquerda e segue com o
mesmo confrontante na distância de 20,00, deflete
à esquerda com ele ainda segue na distância de
30,00 metros, até atingir novamente a Avenida
Comendador Pereira Inácio, deflete à direita e
segue com esta na distância de 279,00 metros,
aproximadamente, até atingir o canto da divisa de
Maria Caracante, ponto de partida, fechando o
perímetro.
Av.5 – em 19 de julho de 1988. PARTE do imóvel

objeto desta matrícula, ou seja, uma área de
1.092,43 metros quadrados, e outra de 1.098,14
metros quadrados, as quais abrangem também o
imóvel objeto da matrícula 3.002 de ordem, fo-
ram transportadas para a matrícula nº 69.690 de
ordem, em virtude de desapropriação feita pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da es-
critura lavrada no 1º Cartório de Notas local, em
03 de Agosto de 1978, livro 656, fls. 095 (confor-
me decreto municipal nº 3.064 de 13/06/1978,
nos termos do processo administrativo nº 74/76),
devidamente registrada sob nº 1, da referida ma-
trícula nº 69.690 de ordem.
Av. 12 – em 16 de Dezembro de 1988. Pela escri-
tura lavrada nas notas do 3º Cartório local, em 02
de Dezembro de 1988, livro 288, fls. 181, as par-
tes retificaram a escritura lavrada nas notas do 1ª
Cartório local, em 03 de Agosto de 1988, livro
656, fls. 095, registrada sob nº R.1, na matrícula
69.690, objeto do Av.5, retro, para ficar constan-
do que, na realidade somente a área de 1.092,43
metros quadrados, utilizada para abertura da Rua
Jorge Mendes foi destacada do imóvel objeto
desta matrícula, sendo que a área de 1.098,14
metros quadrados, utilizada pela abertura da Rua
Capitão Alberto Mendes Junior, foi destacada
do imóvel objeto da matrícula 3.002, e a retifi-
cam-na em todos seus demais termos.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a cônju-
ges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço

em 24 horas, comprovando a efetivação do de-
pósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01 de Setembro de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçal-
ves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito
por Telma Souza Barros. (a) MARIA
CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 93600-15.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 275/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZOITO dias do mês de OUTUBRO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (18/10/2011) às
13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) nos autos do processo nº
93600-15.2009.5.15.0003, entre partes
DANIELLE FERNANDA PERES
CONCATO, exequente(s) e ESTAÇÃO NÚ-
CLEO EDUCACIONAL
PROFISSIONALIZANTE LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à R. Rui Barbosa,
350, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.600,00,
em 23/02/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 36, assim descrito(s):
1) Três microcomputadores, processador
Intel Celeron D, CPU 420@, 1,61 GHZ, 540
MB de RAM, HD 80 GB, com monitores: a)
Lenovo Thinkvision, teclado, CPU e mouse; b)
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CCE, modelo LCD142, série
AQ2K41W2GTNGR005KOA, com teclado,
CPU e mouse; c) Samsung Syncmaster 550v, nº
série DT15HXBR619741P, com teclado, CPU
e mouse, avaliados cada um em R$1.000,00,
totalizando R$3.000,00 (Três Mil Reais);
2) Um multifuncional, marca Lexmark,
modelo X340, avaliada em R$800,00 (Oitocen-
tos Reais);
3) Uma multifuncional,l marca Samsung,,
modelo SCX4200, nº de série
8T98BAKP324359P, avaliada em R$400,00
(Quatrocentos Reais);
4) Uma multifuncional HP Deskjet F4280
– all-in-one, série BR96NFC0J0, avaliada em
R$400,00 (Quatrocentos Reais)
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso, independente-
mente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do de-
pósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01 de Setembro de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçal-
ves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito
por Telma Souza Barros. (a) MARIA
CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 121900-07.1997.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 281/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZOITO dias do mês de OUTUBRO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (18/10/2011) às
14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRA-
ÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº
121900-07.1997.5.15.0003, entre partes MA-
RIA LUISA DOS SANTOS + 03, exequente(s)
e CINQUENTA CONFECÇÕES LTDA. ME
N/P SÓCIO EVAIR VASCO DA SILVA E OU-
TROS, executada(s), cadastrado sob nº de ma-
trícula  20.737 no CRIA infracitado, localizado
no local indicado na descrição abaixo, reavaliado

em R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Re-
ais), conforme auto de reavaliação de fls. 357 re-
alizada em 25/03/2011 e que será o seguinte:
Imóvel Registrado no livro n.º 2 – REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 20.737 no 2.º CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓVEL:-
Um prédio nº 937 da Rua Nove, construído no
lote 7 da quadra S, do loteamento denominado
Parque Residencial Ouro Fino, situado no Bairro
Itangua, nesta cidade, com frente para a referida
Rua Nove, onde mede 9,00 metros, confrontan-
do pelo lado direito com o lote B medindo 25,90
metros da frente aos fundos; pelo lado esquerdo
com o lote 6 medindo 25,82 metros e nos fundos
com Bruno de Arruda medindo 9,00 metros, en-
cerrando a área total de 232,88 metros quadra-
dos, distando 62,15 metros da Rua Treze. Casa
tipo B, com 51,10 metros quadrados de área
construída.
A casa, acima mencionada, foi reformada, pas-
sando a ter: três quartos, sala, cozinha, banheiro,
hall de entrada e garagem; de padrão simples, com
aproximadamente 150,00 metros quadrados de
área construída.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a cônju-
ges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do depó-
sito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01 de Setembro de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçal-
ves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 139400-28.1993.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 277/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZOITO dias do mês de OUTUBRO

do ano de DOIS MIL E ONZE, (18/10/2011) às
13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRA-
ÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  139400-
28.1993.5.15.0003, entre partes JOSÉ ANTO-
NIO DE OLIVEIRA, exequente(s) e
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
40.099 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em R$
36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais), conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fls. 280 realizada
em 22/05/2010 e que será o seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 2 – REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 40.099 no 1.º CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓVEL:-
O lote de terreno sob nº 34, da quadra 42, da Vila
Barão, nesta cidade, medindo 10,00 metros de
frente para a Rua Borba Gato; 30,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 33; 30,00
metros de outro lado, onde confronta com o lote
nº 35; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com o lote nº 66, com a área de 300,00 metros
quadrados. OBS.: O imóvel se localiza em frente
ao nº 875 da Rua Manoel Lourenço Rodrigues
(denominação correta), possuindo toda a
infraestrutura básica (rede de água/esgoto, guias/
asfalto, rede de energia/iluminação pública). Imó-
vel avaliado em R$36.000,00 (Trinta e Seis Mil
Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a cônju-
ges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do depó-
sito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01 de Setembro de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçal-
ves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 170300-47.2000
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 276/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos DEZOITO dias do mês de
OUTUBRO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(18/10/2011) às 13:15 horas, na sede deste ór-
gão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lan-
ço, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos do pro-
cesso nº 170300-47.2000.5.15.0003, entre par-
tes ROSELI DA SILVA DOS SANTOS,
exequente(s) e STAR LINE CONFECÇÕES
LTDA. +02, executada(s), encontrável(is) à R.
Galileu Pasquinelli, 861, Sorocaba, SP,
reavaliado(s) em R$14.200,00, em 18/03/2011,
conforme Auto de Reavaliação de fl. 236, assim
descrito(s):
1) Uma máquina de costura industrial
Traveti, marca DURKOP, mod. 570, hidráulica,
sem tampa superior, com gabinete e motor,
reavaliada em R$3.700,00 (Três Mil e Setecen-
tos Reais);
2) Quatro máquinas de costura industrial
de duas agulhas, marca DURKOP, modelo 244,
com gabinete e motor, reavaliadas cada uma em
R$1.200,00, totalizando R$4.800,00 (Quatro
Mil e Oitocentos Reais);
3) Uma máquina de costura industrial de
um agulha, marca PFAFF, com gabinete e mo-
tor, reavaliada em R$1.200,00 (Mil e Duzentos
Reais);
4) Uma máquina fechadeira de braço, mar-
ca UNION SPECIAL, modelo 35800, reavaliada
em R$1.700,00 (Mil e Setecentos Reais);
5) Uma máquina de corte automática, mar-
ca EASTMAN de oito polegadas, reavaliada em
R$2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais);
6) Uma máquina de costura industrial,
overlock, marca UNION SPECIAL, modelo
39500, sem gabinete, reavaliada em R$600,00
(Seiscentos Reais).
OBS.: Bens em regular estado de conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso, independente-
mente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03- Estes bens encontram-se também penhora-
do em outros processos trabalhista.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do de-
pósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do
CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01 de Setembro de 2011.
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Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçal-
ves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito
por Telma Souza Barros. (a) MARIA
CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 182300-69.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 280/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos DEZOITO dias do mês de
OUTUBRO do ano de DOIS MIL E ONZE,
(18/10/2011) às 14:15 horas, na sede deste ór-
gão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos au-
tos de nº  182300-69.2006.5.15.0003, entre par-
tes EDSON PÁSSARO, exequente(s) e
AGLAIRSE COMERCIAL FARMACÊUTICA
LTDA., executada(s), cadastrado sob nº de ma-
trícula  43.580 no CRIA infracitado, localizado
no local indicado na descrição abaixo, reavaliado
em R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais),
conforme auto de reavaliação de fls. 140 realiza-
da em 06/04/2011 e que será o seguinte:
Imóvel registrado sob n.º de matrícula 43.580 no
2.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓ-
VEL:- uma unidade autônoma designada por
salão comercial , com entrada pelo nº 320, loca-
lizada no térreo do Edifício “VECAM”, sito à
Avenida Salvador Milego, Jardim Vera Cruz, nº
320 e 330, nesta cidade, cabendo-lhe a área pri-
vativa de 243,50 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno
de 32,510013% ou equivalente a 97,530039
metros quadrados, onde foi construído o pré-
dio.
Prejudicada a vistoria interna tendo em vista en-
contrar-se o imóvel fechado e sem ninguém para
o atendimento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso, independente-
mente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos com-
petentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do de-
pósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de
20 dias após a publicação (artigo 232, IV, do

CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01 de Setembro de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçal-
ves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 203900-44.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 279/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZOITO dias do mês de OUTUBRO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (18/10/2011) às
14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos do processo nº 203900-
44.2005.5.15.0003, entre partes JOSÉ
GAMBARINI NETO, exequente(s) e
ALESSANDRO PERES PEREIRA + 01,
executada(s), encontrável(is) à R. José Celeste,
561, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$48.000,00,
em 04/11/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 27, assim descrito(s):
Um automóvel I/CHRYSLER G CARAVAN
LTD, ano de fabricação 2002, modelo 2003, ga-
solina, placas DIR 9165, cor prata, em boas con-
dições gerais, em nome de Petrosul Distribuidora
Transp. e Com. Combustíveis Ltda.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a cônju-
ges, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), de-
verá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do depó-
sito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01 de Setembro de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçal-
ves, Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 2210-29.2002 - EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº  148/2011

O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  17
(dezessete) dias do mês de outubro do ano de
2011 (17/10/2011), às 13:00 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 221000-29.2002, entre partes:
SANDRO DE LIMA, exeqüente, e FACCO &
FERRI S/C LTDA. ME e GERCILEI ADRIANA
FACCO, executada, encontrado  à Rua Lamartine
Babo, nº 714 – Júlio de Mesquita Filho –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 4.000,00  (quatro
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 223, a seguir transcrito: “Um veículo
marca Honda, tipo Moto-CGTITAN Ks, ano
2006, modelo 2006, 2 lugares, combustível
gasolina, placas DPZ5079 do município de
Sorocaba/SP, RENAVAM 882434047, chassi
9C2KCO8106R915279, apresentando no dia
da penhora o seguinte estado de conserva-
ção: motor com 97435 km, pneus meia vida,
lataria boa, bancos cor preta.” Proprietária:
Gercilei Adriana Facco. Bem avaliado em R$
4.000,00 (quatro mil reais). OBS:
Licenciamento vencido.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposi-
ção de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro
dia útil subseqüente à realização do   praceamento, inde-
pendentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPVA), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será pu-
blicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 12 de setembro de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Dire-
tora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel, (15) 3228.1263

Processo nº  219000-32.1997- EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  149/2011

O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  17
(dezessete) dias do mês de outubro do ano de
2011 (17/10/2011), às 13:15 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 219000-32., entre partes: Ivone dos
Santos Silva, exeqüente, e Saul Lourenço
Cervenkow e Mônica Nobrega Cervenkow,
executados, encontrado  à Rua Dino Pannunzio,
65 – Jardim Santa Rosália  - Sorocaba/SP, avali-
ado em R$ 25.000,00  (vinte e cinco mil re-
ais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 346
, a seguir transcrito: “Um automóvel marca
VW, modelo Fox 1.0, cor prata, modelo 2007,
fabricação 2006, combustível álcool e gasoli-
na, chassi 93WKA057974039026, Renavam
898538050, placas DTQ0245, 4 portas, em
bom estado geral de conservação, com pneus,
lataria e pintura nova, alguns pontos risca-
dos, com 23.200 km. Avaliado em R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais)”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a fi-
nalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova de-
terminação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPVA), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será pu-
blicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afi-
xado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 12 de setembro de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Dire-
tora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 104000-08.2002 - EDITAL DE
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PRAÇA ÚNICA Nº  150/2011

O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  17
(dezessete) dias do mês de outubro do ano de
2011 (17/10/2011), às 14:00 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 104000-08.2002, entre partes: INSS,
exeqüente, e SHD PSW PRODUTOS E SER-
VIÇOS LTDA. ME N/P GIOVANI GOMES
DE OLIVEIRA, executada, encontrado  à Rua
José Gonçalves, nº 42 – Jardim São Paulo –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 30.700,00  (trinta
mil e setecentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 54, a seguir transcrito: “Um
veículo Toyota Corolla Seg 18 VVT, ano 2003,
cor prata, gasolina, placas DMM 6355,
250.000 km rodados, pneus e lataria em bom
estado e em funcionamento, Renavam
810581590, avaliado em R$ 30.700,00 (trinta
mil e setecentos reais)”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a fi-
nalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova de-
terminação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deve-
rá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será pu-
blicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afi-
xado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 12 de setembro de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Dire-
tora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 66800-40.1997- EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº  151/2011

O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa
Vista – Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  17
(dezessete) dias do mês de outubro do ano de
2011 (17/10/2011), às 14:15 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bem penhorado na execução
dos autos 66800-40.1997, entre partes:
ONOFRE FERNANDES PEREIRA, exeqüente,
e SBA ARANHA ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA., executada, encontrado  à Av. Arthur
Bernardes, nº 213 – Sorocaba/SP , avaliado em
R$ 1.500,00  (hum mil e quinhentos reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 431, a
seguir transcrito: “Uma TV Philips, LCD,
42”, PFL 5403, nova, em uso e funionamento,
avaliada em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhen-
tos reais)”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será pu-
blicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 12 de setembro de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Dire-
tora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 1526-75.2010 - EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº  152/2011

O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  17
(dezessete) dias do mês de outubro do ano de
2011 (17/10/2011), às 14:45 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 1526-75.2010, entre partes: JOSÉ
WALTER OLIVEIRA DE JESUS, exeqüente, e
RETENSEAL EQUIPAMENTOS E
VEDAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., n/p DO
SÓCIO MOISÉS PACHECO ALCOLÉA, exe-
cutada, encontrado  à Rua Sarutaiá, nº 97 – centro
– Sorocaba/SP, avaliado em R$ 35.000,00  (trin-

ta e cinco mil reais), conforme Laudo de Ava-
liação de fls. 09, a seguir transcrito: “01 veí-
culo marca Toyota/Corolla XEI, 118 VVT, cor
preta, ano fabricação 2004, modelo 2005, ga-
solina, placa DHK 2116, chassi
9BR53ZEC258575426, renavam 841245568,
exercício 2010, em nome de Moisés Pacheco
Alcoléa, quitado, está em uso e ótimas condi-
ções, pára-choque dianteiro passageiro está
quebrado; uma escoriação lado motorista (tra-
seiro); riscos de uso normal. Avaliado em R$
35.00,00 (trinta e cinco mil reais)”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPVA), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, prin-
cipalmente aos representantes legais da executa-
da, é passado o presente EDITAL, que será pu-
blicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 12 de setembro de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Dire-
tora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel, (15) 3228.1263

Processo nº 1300-07.2009 - EDITAL DE PRA-
ÇA ÚNICA Nº  160/2011

O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  17
(dezessete) dias do mês de outubro do ano de
2011 (17/10/2011), às 13:30 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda
e arrematação dos bens imóveis penhorados na
execução dos autos 1300-07.2009, entre partes:
NERI CAMPOS OLIVEIRA, exeqüente, e
MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA., executada, localizados à Rua Romão Ar-
rais – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 876.000,00
(oitocentos e setenta e seis mil reais), confor-
me Laudo de Revaliação de fls. 169/170, a se-
guir transcrito: “Faz frente para a Rua Romão
Arrais, para a qual mede 15,00 metros; do lado

direito, de quem da rua olha para o imóvel, mede
44,80 metros, confrontando com o lote 39, da
mesma planta de desmembramento; do lado es-
querdo, na mesma situação, mede 46,90 metros,
confrontando com o lote nº 41, da mesma planta
de desmembramento; e nos fundos mede 15,00
metros, confrontando com propriedade de Ma-
ria Reis Sanches, sucessora de Thomas S. Artero;
encerrando a área de 687,75 metros quadra-
dos. Matriculado sob o nº 103.816/1o CRIA de
Sorocaba. REAVALIO em R$206.000,00; 2)
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 41, da
planta de desmembramento elaborada por Carlos
Arrais Ferrer e sua mulher, com as seguintes
características: Faz Frente para a Rua Romão
Arrais, para a qual mede 15,00 metros; do lado
direito, de quem da rua olha para o imóvel, mede
46,90 metros, confrontando com o lote 40, da
mesma planta de desmembramento; do lado es-
querdo, na mesma situação, mede 48,90 metros,
confrontando com o lote nº 42, da mesma planta
de desmembramento; e nos fundos mede 15,00
metros, confrontando com propriedade de Ma-
ria Reis Sanches, sucessora de Thomas S. Artero;
encerrando a área de 718,50 metros quadra-
dos. Matriculado sob o nº 103.817/1o CRIA de
Sorocaba. REAVALIO em R$215.000,00. 3)
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 42, da
planta de desmembramento elaborada por Carlos
Arrais Ferrer e sua mulher, com as seguintes
características: Faz frente para a Rua Romão
Arrais, para a qual mede 15,00 metros; do lado
direito, de quem da rua olha para o imóvel, mede
48,90 metros, confrontando com o lote 41, da
mesma planta de desmembramento; do lado es-
querdo, na mesma situação, mede 51,00 metros,
confrontando com o lote nº 43, da mesma planta
de desmembramento; e nos fundos mede 15,00
metros, confrontando com propriedade de Ma-
ria Reis Sanches, sucessora de Thomas S. Artero;
encerrando a área de 749,25 metros quadra-
dos. Matriculado sob o nº 103.818/1o CRIA de
Sorocaba. REAVALIO em R$224.000,00. 4)
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 43, da
planta de desmembramento elaborada por Carlos
Arrais Ferrer e sua mulher, com as seguintes
características: Faz frente para a Rua Romão
Arrais, para a qual mede 15,00 metros; do lado
direito, de quem da rua olha para o imóvel, mede
51,00 metros, confrontando com o lote 42, da
mesma planta de desmembramento; do lado es-
querdo, na mesma situação, mede 52,00 metros,
confrontando com o lote nº 44, da mesma planta
de desmembramento; e nos fundos mede 15,00
metros, confrontando com propriedade de Ma-
ria Reis Sanches, sucessora de Thomas S. Artero;
encerrando a área de 772,50 metros quadra-
dos. Matriculado sob o nº 103.819/1o CRIA de
Sorocaba. REAVALIO em R$231.000,00. Ob-
servação: 1) Referidos imóveis fazem parte da
planta da fábrica de bebidas denominada
REFRISO, sendo que as benfeitorias neles exis-
tentes são específicas para aquela fábrica (esta-
ção de tratamento, pátio, etc.), não possuindo
valor comercial caso sejam desagregadas. 2)
REAVALIAÇÃO EFETUADA CONFORME
PESQUISA ATUAL NO MERCADO IMO-
BILIÁRIO DE SOROCABA. TOTAL DAS
REAVALIAÇÕES: R$ 876.000,00 (oitocentos
e setenta e seis mil reais).”
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
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oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deve-
rá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da exe-
cutada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afi-
xado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 14 de setembro de 2.011.
Eu,...............................Maria Helena de Andrade
Amaral, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................IVANILDA
PETROCINO DANZIGER MOREIRA, Dire-
tora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dr.
WALTER GONÇALVES,  Juiz do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0994-2010-016-15-00-89 RT
Edital de Leilão: nº 126/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 13 dias do mês de OUTU-
BRO do ano de 2011 (13/10/2011), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
0994-2010-016-15-00-89-RT, entre partes
NELI DE ABREU MEDEIROS, exeqüente e
BRUNO BELTRAME, executada, encontrados
na Rua Antonio Pereira de Camargo, 154 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 10.989,30 (dez
mil, novecentos e oitenta e nove reais e trinta
centavos), conforme auto de avaliação de fls. 76
realizada em 25/08/2011 e que serão os seguin-
tes:
“70 (setenta) camisolas renda, bojo cor bran-
ca, em tamanhos variados, código 270005, ava-
liada cada unidade em R$ 156,99. Total da ava-
liação: R$ 10.989,30 (dez mil, novecentos e oi-
tenta e nove reais e trinta centavos).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%

(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/09/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0666-2011-016-15-00-28 RT
Edital de Leilão: nº 127/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 13 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2011 (13/10/2011), às 13:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 0666-2011-016-15-00-28-RT, entre
partes CARMEN LUCIA LARA DE OLIVEI-
RA, exeqüente e SOLABS DIAGNOSTICA
LTDA, executada, encontrados na Rua Paulo
Emanuel de Almeida, 872 – Sorocaba/SP, avalia-
dos em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 40 realizada em 11/07/
2011 e que serão os seguintes:
“Uma balança digital, capacidade máxima 300
quilos, marca WELMY, estado de nova. Total da
avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/09/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-

550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0963-2011-016-15-00-35 RT
Edital de Leilão: nº 128/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 13 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2011 (13/10/2011), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 0963-2011-016-15-00-35-RT, entre
partes DENIS HENRIQUE GUEDES,
exeqüente e REGIANE DE FATIMA ALVES ME,
executada, encontrados na Rua José Leite do Can-
to Junior, 74 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
19.385,00 (dezenove mil, trezentos e oitenta e
cinco reais), conforme auto de avaliação de fls. 19
realizada em 08/08/2011 e que serão os seguin-
tes:
“Um veículo Chevrolet CELTA, VHC Flex Power,
duas portas, cor preta, placas DWH-6134. Das
condições: veículo com frente batida, mangueira
do radiador danificada, lataria restante em bom
estado, pneus em razoável estado. Total da ava-
liação: R$ 19.385,00 (dezenove mil, trezentos e
oitenta e cinco reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15/09/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0154-2011-016-15-00-45 RT
Edital de Leilão: nº 129/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 13 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2011 (13/10/2011), às 13:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-

tos de nº 0154-2011-016-15-00-45-RT, entre
partes MARCO ANTONIO GARCIA,
exeqüente e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA, executada, encontrados na Rua
Pedro Jacob, 143 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 32 realizada em 24/08/2011 e
que serão os seguintes:
“Um veículo VW/GOL CL, ano de fabricação/
modelo 1988/1988, cor verde, placa CYD 7042,
chassi 9BWZZZ30ZJT036580, RENAVAM
380364816, veículo esse em regular estado de
conservação e uso. Obs.: veículo penhorado
em diversos processos trabalhistas. Total da
avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15/09/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1837-2010-016-15-00-54 RT
Edital de Leilão: nº 130/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 13 dias do mês de OUTUBRO do ano
de 2011 (13/10/2011), às 14:00 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão leva-
dos à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 1837-2010-016-15-00-
54-RT, entre partes CLAUDIO INOCENCIO
DA SILVA, exeqüente e PS SERVICE SYSTEM
TEMPORÁRIO LTDA, executada, encontra-
dos na Rua Bernardo Martins Junior, 455 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais), conforme auto
de avaliação de fls. 241 realizada em 25/08/2011
e que serão os seguintes:
“Um veículo FIAT/Palio Fire Flex, ano de fa-
bricação/modelo 2005/2006, placa DQK 3020,
chassi 9BD17146G62668281, em bom estado
de conservação, não se encontrando em uso,
segundo o executado devido às várias penhoras
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que recaem sobre o mesmo. Total da avaliação:
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 15/09/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1267-2010-016-15-00-68 RT
Edital de Leilão: nº 131/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 13 dias do mês de OUTUBRO do ano
de 2011 (13/10/2011), às 14:15 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão leva-
dos à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 1267-2010-016-15-00-
68-RT, entre partes JOSÉ LUIZ LIBANO
ALVES, exeqüente e BREDA SOROCABA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, exe-
cutada, encontrados na Avenida Ipanema, 5100
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 575.000,00 (qui-
nhentos e setenta e cinco mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 144/145 realizada em
22/06/2011 e que serão os seguintes:
“1) Um ônibus de placas BTT-1639, carroçaria
MARCOPOLO, modelo Paradiso GV 1150, ano
1997, chassi 9BM664238VC086227, com uma
parte do assoalho removida, sem os documen-
tos, avaliado em R$ 100.000,00;
2) Um ônibus placas BTT-1636, carroçaria
MARCOPOLO, modelo Paradiso GV 1150, ano
1997, chassi 9BM664238VC086226, sem os do-
cumentos, avaliado em R$ 100.000,00;
3) Um ônibus placas BTT-1638, carroçaria
MARCOPOLO, modelo Paradiso GV 1150, nú-
mero Renavam 682103918, chassi
9BM664238VC086235, ano 1997, marca MB/
0400RDSPLC cinza, a diesel, avaliado em R$
100.000,00;
4) Um ônibus placas BXG-0349, carroçaria
MARCOPOLO Paradiso GV 1150, n. Renavam
650930037, chassi 9BV58GD10TE309722,
marca VOLVO/VOLVOB58 4X2, ano 1996,
avaliado em R$ 55.000,00;
5) Um ônibus urbano placas BWJ-1310,
carroçaria MARCOPOLO Torino Ferro, sem

os documentos, n.
9BPUCFBSNNA021087POLO e n. VOLVO-
VIN-9BV58GB10NE306747, avaliado em R$
35.000,00;
6) Um ônibus urbano placas LCG-4616, Renavam
697692647, ano 1998, a diesel, motor Scania,
carroçaria CAIO MILLENIUM, chassi
9BSLC4X2BV3467655, estado geral regular, pre-
cisando de reparos na parte de iluminação, valor
estimado em R$ 30.000,00;
7) Um ônibus urbano placas BTT-0814, n. chas-
si 8AB3840087TA118403, a diesel, ano 96, marca
IMP/MB OF1620 – 204 CV, carroçaria n.
BUSVCFBSNTA045236CAIO, valor estimado
em R$ 35.000,00;
8) Um ônibus placa BWD-1089, ANO 91, Scania/
K113 CL, Renavam 434477176, a diesel, chassi
9BSKC4X2BM3459839, estado regular, valor
estimado em R$ 60.000,00;
9) Um ônibus COMIL Condottiere placas GVK
7998, chassi 9B91RMP10WECE6421, Renavam
696700875, a diesel, valor estimado em R$
60.000,00.
Obs.: todos os veículos acima já foram
arrestados em outras ações trabalhistas e pe-
nhorados nos autos 1266-83.2010.5.15.0016
RTOrd e se encontram sem funcionar há cerca
de dois anos, desconhecendo-se a real situação
da parte mecânica. Total da avaliação: R$
575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil re-
ais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/09/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1162-2007-016-15-00-59 RT
Edital de Leilão: nº 132/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 13 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2011 (13/10/2011), às 14:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 1162-2007-016-15-00-59-RT, entre
partes ROBSON SABADIM, exeqüente e
AUTO POSTO MC LTDA, executada, situado

no local indicado abaixo, avaliado em R$
195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 133 realizada
em 24/03/2010 e que será o seguinte:
“Imóvel objeto da matrícula nº 21.365 do Pri-
meiro Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, representado pelo terreno designado
por lote nº 14, da quadra 53, da planta do
loteamento do Jardim Santa Rosália, com frente
para a Rua Ângelo Elias, medindo 12,00 (doze)
metros de largura e 30,00 (trinta) metros de com-
primento perfazendo a área de 360,00 metros
quadrados; confrontando no lado direito com o
lote nº 13, no lado esquerdo com o lote nº 15 e no
fundo com o lote nº 28. Benfeitorias: de acordo
com informações obtidas junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, referido imóvel possui uma
área edificada de 186,67 m2 e área de terreno de
360,00 m2. Total da avaliação: R$ 195.000,00
(cento e noventa e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos compe-
tentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu
valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/09/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2091-2010-016-15-00-27 RT
Edital de Leilão: nº 133/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 13 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2011 (13/10/2011), às 14:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos au-
tos de nº 2091-2010-016-15-00-27-RT, entre
partes REGIANE FERREIRA CORDEIRO,
exeqüente e CALABRIA ALIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA ME, executada, encontrados
na Rua Duque de Caxias, 75 – Sorocaba/SP, ava-
liados em R$ 22.600,00 (vinte e dois mil e seis-
centos reais), conforme auto de avaliação de fls.
135/136 realizada em 26/08/2011 e que serão os
seguintes:

“1) Aparelho de ar condicionado, da marca
GREE, modelo Split de teto, cor branco, tama-
nho grande, avaliado em R$ 1.600,00;
2) dois aparelhos de ar condicionado, da marca
MIDEA, modelo Split, tamanho convencional,
cor branca, avaliado cada um em R$ 500,00,
totalizando R$ 1.000,00;
3) aparelho de ar condicionado, da marca
CONSUL, modelo Ambience/Split, de teto, bran-
co, tamanho convencional, avaliado em R$ 500,00;
4) aparelho de ar condicionado, da marca GREE,
modelo SPLIT, de teto, cor branco/gelo, tama-
nho convencional, avaliado em R$ 500,00;
5) 50 (cinquenta) conjuntos de mesas e cadeiras,
para restaurante, da marca RUBIM, cada mesa
com duas cadeiras, em madeira tingida em cor
escura, tampo em formato quadrado (0,70 x 0,70
m) avaliado cada conjunto em R$ 140,00,
totalizando R$ 7.000,00;
6) um fogão industrial com 8 (oito) chamas, a
gás, alta pressão, medindo aproximadamente
2,00 x 1,00m, avaliado em R$ 500,00;
7) 5 (cinco) freezers, tipo horizontal, da marca
ELECTROLUX, modelo H400, cor branca, ava-
liado cada um em R$ 900,00, totalizando R$
4.500,00;
8) refrigerador em inox, marca REFRIMATE,
modelo horizontal, com 4 portas, medindo apro-
ximadamente 1,00 x 2,00m, avaliado em R$
2.000,00;
9) masseira para pizzaria, marca G. PANIZ, mo-
delo AM07, capacidade para 5 Kg, R$ 1.000,00;
10) cortador de frios da marca FILIZOLA, mo-
delo convencional, cor vermelha, avaliado em
R$ 800,00;
11) processador de alimentos, da marca
SKYMSEN, com 3 discos, avaliado em R$
1.200,00;
12) liquidificador industrial, da marca POLI, ava-
liado em R$ 400,00;
13) espremedor de frutas (laranja), sem marca
aparente, avaliado em R$ 100,00;
14) forno microondas, da marca
ELECTROLUX, modelo ME 285, avaliado em
R$ 200,00;
15) aparelho de televisão da marca SAMSUNG,
modelo DNIE, de 40", tela em LCD, avaliada
em R$ 1.300,00. Obs.: os bens se encontram em
bom estado de conservação e em uso; os apare-
lhos elétricos estão sendo utilizados na volta-
gem 110 v; sendo que a sua maioria tem chave
bi volt (110/220). Total da avaliação: R$
22.600,00 (vinte e dois mil e seiscentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determi-
nação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/09/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho
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